
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 04550020/2021
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº

OBJETO: Contratação de prestação de serviços de assessoria e consultoria, com
ênfase no acompanhamento, orientação e alimentação do Sistema Integrado de 
Monitoramento, Execução e Controle (SIMEC) do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação (FNDE), bem como a prestação de contas de Programas da Educação, 
sendo eles: Programa Nacional de Transporte Escolar (PNATE); Programa Nacional 
de Alimentação Escolar (PNAE); Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE); 
Educação Conectada e demais programas
Termo de Referência.  
 
A Prefeitura Municipal de Olivença
54, Olivença, Alagoas, torna público para conhecimentos dos interessados, de acordo 
com a legislação em vigor, Lei nº 
legislações aplicáveis, que s
PREÇOS, do tipo TÉCNICA E PREÇO, para 
assessoria e consultoria, com ênfase no acompanhamento, orientação e alimentação 
do Sistema Integrado de Monitoramento, Exec
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), bem como a prestação de contas 
de Programas da Educação, sendo eles: Programa Nacional de Transporte Escolar 
(PNATE); Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE); Programa
Direto na Escola (PDDE); Educação Conectada e demais programas
especificações constantes no Termo de Referência. 
 
 

1 –  INFORMAÇÕES INICIAIS

1.1.  DATA DE ABERTURA DO CERTAME
 
1.2.  HORÁRIO: 10:00 

Documentação e de Proposta Técnica e de Preços ser efetuada pelos 
interessados a Comissão Permanente de Licitação.

 
1.3.  LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: 

 
1.4.  Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da 

abertura dos envelopes referentes a esta Tomada de Preços serão realizados no 
primeiro dia útil de funcionamento da prefeitura que se seguir.

 
 

1.5. Expediente externo: de segun
feriados. 

 

2 – DO OBJETO 

 

EDITAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 04550020/2021 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2021 

TIPO: TÉCNICA E PREÇOS 

ontratação de prestação de serviços de assessoria e consultoria, com
ênfase no acompanhamento, orientação e alimentação do Sistema Integrado de 
Monitoramento, Execução e Controle (SIMEC) do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação (FNDE), bem como a prestação de contas de Programas da Educação, 

cional de Transporte Escolar (PNATE); Programa Nacional 
de Alimentação Escolar (PNAE); Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE); 
Educação Conectada e demais programas, conforme especificações constantes no 

Olivença, com sede na Rua Vereador José Félix da Silva, nº 
54, Olivença, Alagoas, torna público para conhecimentos dos interessados, de acordo 
com a legislação em vigor, Lei nº 8.666 de 21/06/1993, com suas alterações e demais 

, que se encontra aberta à licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, do tipo TÉCNICA E PREÇO, para Contratação de prestação de serviços de 
assessoria e consultoria, com ênfase no acompanhamento, orientação e alimentação 
do Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle (SIMEC) do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), bem como a prestação de contas 
de Programas da Educação, sendo eles: Programa Nacional de Transporte Escolar 
(PNATE); Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE); Programa
Direto na Escola (PDDE); Educação Conectada e demais programas
especificações constantes no Termo de Referência.  

INFORMAÇÕES INICIAIS 

DATA DE ABERTURA DO CERTAME: 14 de junho de 2021. 

 horário local, devendo a entrega dos envelopes de 
Documentação e de Proposta Técnica e de Preços ser efetuada pelos 
interessados a Comissão Permanente de Licitação. 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Na sede do setor de Licitação.

Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da 
abertura dos envelopes referentes a esta Tomada de Preços serão realizados no 
primeiro dia útil de funcionamento da prefeitura que se seguir. 

Expediente externo: de segunda à sexta-feira, das 08hs às 13

 
 

ontratação de prestação de serviços de assessoria e consultoria, com 
ênfase no acompanhamento, orientação e alimentação do Sistema Integrado de 
Monitoramento, Execução e Controle (SIMEC) do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação (FNDE), bem como a prestação de contas de Programas da Educação, 

cional de Transporte Escolar (PNATE); Programa Nacional 
de Alimentação Escolar (PNAE); Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE); 

, conforme especificações constantes no 

com sede na Rua Vereador José Félix da Silva, nº 
54, Olivença, Alagoas, torna público para conhecimentos dos interessados, de acordo 

21/06/1993, com suas alterações e demais 
e encontra aberta à licitação na modalidade TOMADA DE 

ontratação de prestação de serviços de 
assessoria e consultoria, com ênfase no acompanhamento, orientação e alimentação 

ução e Controle (SIMEC) do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), bem como a prestação de contas 
de Programas da Educação, sendo eles: Programa Nacional de Transporte Escolar 
(PNATE); Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE); Programa Dinheiro 
Direto na Escola (PDDE); Educação Conectada e demais programas, conforme 

horário local, devendo a entrega dos envelopes de 
Documentação e de Proposta Técnica e de Preços ser efetuada pelos 

Na sede do setor de Licitação. 

Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da 
abertura dos envelopes referentes a esta Tomada de Preços serão realizados no 

feira, das 08hs às 13hs, exceto 



 

2.1. Contratação de prestação de serviços de assessoria e consultoria, com ênfase no 
acompanhamento, orientação e alimentação do Sistema Integrado de Monitoramento, 
Execução e Controle (SIMEC) do Fu
(FNDE), bem como a prestação de contas de Programas da Educação, sendo eles: 
Programa Nacional de Transporte Escolar (PNATE); Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE); Programa Dinheiro Direto na Escola (P
Conectada e demais programas
Referência.  
 
3 – DA PARTICIPAÇÃO 

3.1 – Poderão participar da presente licitação 
individuais, sociedades comerciais e civis, 
que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes 
deste Edital e seu(s) Anexo(s); 

3.2 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:

3.2.1 – Em processo de falência, s
liquidação; 

3.2.2 – Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração suspenso, 
ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas;

3.2.3 – Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladora
subsidiárias entre si, ou ainda, quaisquer que sejam sua forma de constituição;

 

4 – DO CREDENCIAMENTO

4.1. Antes do início da sessão, os representantes das empresas interessadas em 
participar do certame deverão apresentar
Carta de Credenciamento; 

4.2. Por credenciamento entende
documentos: 

a) Documento oficial de identificação, do representante, que contenha foto, 
acompanhado com cópia para autenticação ou em cópi

b) Procuração ou Carta de Credenciamento, com firma reconhecida, que comprove a 
outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances verbais de preços 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 

c) documentos comprobatórios dos poderes do outorgante; ou documento no qual 
estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações, no caso do 
representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, e
decorrência de tal investidura.

d) declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme modelo contido no Anexo III deste edital.

ontratação de prestação de serviços de assessoria e consultoria, com ênfase no 
acompanhamento, orientação e alimentação do Sistema Integrado de Monitoramento, 
Execução e Controle (SIMEC) do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
(FNDE), bem como a prestação de contas de Programas da Educação, sendo eles: 
Programa Nacional de Transporte Escolar (PNATE); Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE); Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE); Educação 
Conectada e demais programas, conforme especificações constantes no Termo de 

rticipar da presente licitação na condição de proponente, empresas 
individuais, sociedades comerciais e civis, regulamente estabelecidas neste país, e 
que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes 
deste Edital e seu(s) Anexo(s);  

Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

Em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 

Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração suspenso, 
ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 

Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladora
subsidiárias entre si, ou ainda, quaisquer que sejam sua forma de constituição;

DO CREDENCIAMENTO 

Antes do início da sessão, os representantes das empresas interessadas em 
participar do certame deverão apresentar-se junto a CPL portando Procuração

 

Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes 

Documento oficial de identificação, do representante, que contenha foto, 
acompanhado com cópia para autenticação ou em cópia já autenticada em cartório;

Procuração ou Carta de Credenciamento, com firma reconhecida, que comprove a 
outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances verbais de preços 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante;

documentos comprobatórios dos poderes do outorgante; ou documento no qual 
estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações, no caso do 
representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, e
decorrência de tal investidura. 

declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme modelo contido no Anexo III deste edital. 

ontratação de prestação de serviços de assessoria e consultoria, com ênfase no 
acompanhamento, orientação e alimentação do Sistema Integrado de Monitoramento, 

ndo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
(FNDE), bem como a prestação de contas de Programas da Educação, sendo eles: 
Programa Nacional de Transporte Escolar (PNATE); Programa Nacional de 

DDE); Educação 
, conforme especificações constantes no Termo de 

na condição de proponente, empresas 
regulamente estabelecidas neste país, e 

que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes 

edores, em dissolução ou em 

Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração suspenso, 

Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou 
subsidiárias entre si, ou ainda, quaisquer que sejam sua forma de constituição; 

Antes do início da sessão, os representantes das empresas interessadas em 
tando Procuração ou 

se a apresentação conjunta dos seguintes 

Documento oficial de identificação, do representante, que contenha foto, 
a já autenticada em cartório; 

Procuração ou Carta de Credenciamento, com firma reconhecida, que comprove a 
outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances verbais de preços 

nome da licitante; 

documentos comprobatórios dos poderes do outorgante; ou documento no qual 
estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações, no caso do 
representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, em 

declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, 



 

4.4. – A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento não impedirá o proponente de entregar os envelopes de proposta e 
de habilitação, mas o impedirá de manifestar

5 – DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

5.1. Encerrada a etapa de credenciamento, proceder
envelopes contendo as propostas técnicas, comerciais e os documentos de 
habilitação, em invólucros separados, indevassáveis, fechados e rubricados no fecho, 
que deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa:

ENVELOPE “A”

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 

Nº 00/2021

PREFEITURA DE OLIVENÇA

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:

CNPJ: 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

. 

ENVELOPE “C”

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 

Nº 00/2021

PREFEITURA DE OLIVENÇA

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:

CNPJ: 

PROPOSTA DE PREÇO

 

 
5. DA HABILITAÇÃO 

5.1. O licitante deverá comprovar a situação de regularidade na forma abaixo 
discriminada: 
 
5.1.1 DOCUMENTOS RELATIVOS 
 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de Diretoria em exercício; 

5.1.2 – DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento não impedirá o proponente de entregar os envelopes de proposta e 
de habilitação, mas o impedirá de manifestar-se no certame; 

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

Encerrada a etapa de credenciamento, proceder-se-á ao recebimento dos 
s contendo as propostas técnicas, comerciais e os documentos de 

habilitação, em invólucros separados, indevassáveis, fechados e rubricados no fecho, 
que deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa: 

ENVELOPE “A” 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS  

/2021 

OLIVENÇA 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

ENVELOPE “B”

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 

Nº 00/2021

PREFEITURA DE 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:

CNPJ:

PROPOSTA TÉCNICA

ENVELOPE “C” 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS  

00/2021 

OLIVENÇA 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: 

PROPOSTA DE PREÇO 

 

 
5.1. O licitante deverá comprovar a situação de regularidade na forma abaixo 

5.1.1 DOCUMENTOS RELATIVOS A HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
 

DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento não impedirá o proponente de entregar os envelopes de proposta e 

á ao recebimento dos 
s contendo as propostas técnicas, comerciais e os documentos de 

habilitação, em invólucros separados, indevassáveis, fechados e rubricados no fecho, 

ENVELOPE “B” 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS  

00/2021 

PREFEITURA DE OLIVENÇA 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: 

CNPJ: 

PROPOSTA TÉCNICA 

5.1. O licitante deverá comprovar a situação de regularidade na forma abaixo 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 



 

a)Prova de inscrição no Cadastro 
aIN/SRF; 
 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão de Conjunta de Débitos de 
Tributos e Certidão quando a 

c) Certidão de Regularidade de Situação
Tempo de Serviço - FGTS, expedida pela Caixa Econômica Federal.

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.1.3 – DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO

a) Certidão negativa de falência ou conc

5.1.4. DOCUMENTOS RELATIVOS A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Atestado de Capacidade Técnica expedido por Pessoa Jurídica de Direito Público 
ou Privado; 

5.1.5 – Declaração de inexistência de fator Impeditivo da habilitação, apresentada em 
papel timbrado da empresa, firmada pelo responsável legal, conforme modelo do 
anexo V deste edital. 

5.1.6.  Declaração de Cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da C.F., 
conforme Anexo do Dec. 4358/02 
do anexo VI deste edital. 

5.2.– Os documentos exigidos neste Edital deverão estar com prazo de validade em 
vigor na data marcada para o recebimento dos envelopes, sendo considerado o prazo 
de 30 dias para as certidões que não obtiverem prazo de validade, e pode
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório 
competente ou publicação em Órgão da Imprensa Oficial ou ainda autenticado por um 
dos membros da CPL.. 

5.3.- Não serão admitidas cópias ilegíveis, que dificultem ou i
pela CPL.  

6. DA PROPOSTA TÉCNICA

6.1. A proposta técnica, bem como seus anexos, deverá ser elaborada de forma clara 
e concisa, devendo ser apresentada sem emendas, rasuras, entrelinhas ou borrões, 
bem como deverá ser assinada ao fim e rubricada em todas as demais folhas pelo 
licitante, ou seu representante legal. 
 
6.2. A proposta técnica deverá ser apresentada no formato do ANEXO II com o 
carimbo do CNPJ do licitante em todas as suas folhas, ou então, impressa em papel 
timbrado do mesmo.  
 
6.3. Serão critérios objetivos de pontuação as in
 
 
7. DA PROPOSTA DE PREÇO 
 

a)Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) de acordo com 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão de Conjunta de Débitos de 
Tributos e Certidão quando a Dívida Ativa da União), Estadual e Municipal.

c) Certidão de Regularidade de Situação (CRS) relativa ao Fundo de Garantia por 
FGTS, expedida pela Caixa Econômica Federal. 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO

a) Certidão negativa de falência ou concordata.  

5.1.4. DOCUMENTOS RELATIVOS A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado de Capacidade Técnica expedido por Pessoa Jurídica de Direito Público 

Declaração de inexistência de fator Impeditivo da habilitação, apresentada em 
a empresa, firmada pelo responsável legal, conforme modelo do 

Declaração de Cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da C.F., 
conforme Anexo do Dec. 4358/02 – Art.27, Inciso V, da Lei 8.666/93, conforme modelo 

Os documentos exigidos neste Edital deverão estar com prazo de validade em 
vigor na data marcada para o recebimento dos envelopes, sendo considerado o prazo 
de 30 dias para as certidões que não obtiverem prazo de validade, e pode
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório 
competente ou publicação em Órgão da Imprensa Oficial ou ainda autenticado por um 

Não serão admitidas cópias ilegíveis, que dificultem ou impossibilitem a análise 

6. DA PROPOSTA TÉCNICA 
 

6.1. A proposta técnica, bem como seus anexos, deverá ser elaborada de forma clara 
e concisa, devendo ser apresentada sem emendas, rasuras, entrelinhas ou borrões, 
bem como deverá ser assinada ao fim e rubricada em todas as demais folhas pelo 

seu representante legal.  

6.2. A proposta técnica deverá ser apresentada no formato do ANEXO II com o 
carimbo do CNPJ do licitante em todas as suas folhas, ou então, impressa em papel 

6.3. Serão critérios objetivos de pontuação as informações constantes do ANEXO II. 

7. DA PROPOSTA DE PREÇO  

Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) de acordo com 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão de Conjunta de Débitos de 
Ativa da União), Estadual e Municipal. 

(CRS) relativa ao Fundo de Garantia por 

DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Atestado de Capacidade Técnica expedido por Pessoa Jurídica de Direito Público 

Declaração de inexistência de fator Impeditivo da habilitação, apresentada em 
a empresa, firmada pelo responsável legal, conforme modelo do 

Declaração de Cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da C.F., 
Art.27, Inciso V, da Lei 8.666/93, conforme modelo 

Os documentos exigidos neste Edital deverão estar com prazo de validade em 
vigor na data marcada para o recebimento dos envelopes, sendo considerado o prazo 
de 30 dias para as certidões que não obtiverem prazo de validade, e poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório 
competente ou publicação em Órgão da Imprensa Oficial ou ainda autenticado por um 

mpossibilitem a análise 

6.1. A proposta técnica, bem como seus anexos, deverá ser elaborada de forma clara 
e concisa, devendo ser apresentada sem emendas, rasuras, entrelinhas ou borrões, 
bem como deverá ser assinada ao fim e rubricada em todas as demais folhas pelo 

6.2. A proposta técnica deverá ser apresentada no formato do ANEXO II com o 
carimbo do CNPJ do licitante em todas as suas folhas, ou então, impressa em papel 

formações constantes do ANEXO II.  



 

7.1. A proposta deverá ser elaborada de forma clara e concisa, devendo ser 
apresentada sem emendas, rasuras, entrelinhas ou borrões, bem como deverá ser 
devidamente assinada ao fim e rubricada 
seu representante legal.  
 
7.2. A proposta deverá ser impressa em papel timbrado do licitante ou, na sua falta, 
em todas as suas folhas deverá conter o carimbo do CNPJ, em nome do licitante. 
 
7.3. Deverá constar prazo de validade da proposta, não inferior a 120 (cento e vinte) 
dias, contados da data do ato público de abertura, descrita no preâmbulo deste Edital. 
 
7.4. Deverá constar declaração expressa de que, nos preços cotados, estão inclusos 
todos os impostos, seguros e demais taxas e despesas, de qualquer natureza, diretas 
ou indiretas.  
 
7.5. A proposta deverá conter preço mensal e anual, em algarismos e por extenso, de 
forma precisa e limitada ao objeto do Edital. No caso de divergência entre o preço 
unitário e o total, prevalecerá o primeiro; ocorrendo divergências entre valores 
numéricos e por extenso, prevalecerão os últimos. 
 
7.6. É de inteira responsabilidade do proponente a omissão em considerar valor ou 
volume de qualquer serviço necessário à perfei
licitação. Em hipótese alguma poderá ser alterado o conteúdo da proposta 
apresentada, com relação ao preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que 
importe a modificação dos seus termos originais, ressalvadas aquela
sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão avaliadas pela CPL. 
 
7.7. Todos os valores, preços e custos terão como expressão monetária a moeda 
corrente nacional (Real –
desclassificação da proposta. 
 
7.8. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem 
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. Não serão aceitas 
propostas parciais de prestação de serviços. 
 
7.9. É vedada qualquer indexação de preços por índices gerais ou que reflitam 
variações de preços.  
 
8. DOS PROCEDIMENTOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
 
8.1. No dia, horário e local descritos no preâmbulo deste Edital, na presença dos 
licitantes e demais intere
trabalhos, recebendo e examinando os documentos entregues pelos licitantes, os 
quais serão rubricados pelos membros da comissão e pelos representantes legais dos 
licitantes.   
 
8.2. Expirado o horário e
envelope, quer seja referente à Habilitação, Técnica e/ou Preço. 
 
8.3. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou 
complementação da documentação exigida e não inserida nos envelopes. 

7.1. A proposta deverá ser elaborada de forma clara e concisa, devendo ser 
apresentada sem emendas, rasuras, entrelinhas ou borrões, bem como deverá ser 
devidamente assinada ao fim e rubricada em todas as demais folhas pelo licitante, ou 

7.2. A proposta deverá ser impressa em papel timbrado do licitante ou, na sua falta, 
em todas as suas folhas deverá conter o carimbo do CNPJ, em nome do licitante. 

r prazo de validade da proposta, não inferior a 120 (cento e vinte) 
dias, contados da data do ato público de abertura, descrita no preâmbulo deste Edital. 

7.4. Deverá constar declaração expressa de que, nos preços cotados, estão inclusos 
s, seguros e demais taxas e despesas, de qualquer natureza, diretas 

7.5. A proposta deverá conter preço mensal e anual, em algarismos e por extenso, de 
forma precisa e limitada ao objeto do Edital. No caso de divergência entre o preço 

rio e o total, prevalecerá o primeiro; ocorrendo divergências entre valores 
numéricos e por extenso, prevalecerão os últimos.  

7.6. É de inteira responsabilidade do proponente a omissão em considerar valor ou 
volume de qualquer serviço necessário à perfeita e completa execução do objeto desta 
licitação. Em hipótese alguma poderá ser alterado o conteúdo da proposta 
apresentada, com relação ao preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que 
importe a modificação dos seus termos originais, ressalvadas aquela
sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão avaliadas pela CPL. 

7.7. Todos os valores, preços e custos terão como expressão monetária a moeda 
– R$), conforme art. 5º, Lei nº. 8.666/93, sob pena de 

sclassificação da proposta.  

7.8. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem 
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. Não serão aceitas 
propostas parciais de prestação de serviços.  

7.9. É vedada qualquer indexação de preços por índices gerais ou que reflitam 

8. DOS PROCEDIMENTOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

8.1. No dia, horário e local descritos no preâmbulo deste Edital, na presença dos 
licitantes e demais interessados, a CPL, reunida em sessão pública, iniciará os 
trabalhos, recebendo e examinando os documentos entregues pelos licitantes, os 
quais serão rubricados pelos membros da comissão e pelos representantes legais dos 

8.2. Expirado o horário estipulado para a entrega, não será recebido qualquer 
envelope, quer seja referente à Habilitação, Técnica e/ou Preço.  

8.3. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou 
complementação da documentação exigida e não inserida nos envelopes. 

7.1. A proposta deverá ser elaborada de forma clara e concisa, devendo ser 
apresentada sem emendas, rasuras, entrelinhas ou borrões, bem como deverá ser 

em todas as demais folhas pelo licitante, ou 

7.2. A proposta deverá ser impressa em papel timbrado do licitante ou, na sua falta, 
em todas as suas folhas deverá conter o carimbo do CNPJ, em nome do licitante.  

r prazo de validade da proposta, não inferior a 120 (cento e vinte) 
dias, contados da data do ato público de abertura, descrita no preâmbulo deste Edital.  

7.4. Deverá constar declaração expressa de que, nos preços cotados, estão inclusos 
s, seguros e demais taxas e despesas, de qualquer natureza, diretas 

7.5. A proposta deverá conter preço mensal e anual, em algarismos e por extenso, de 
forma precisa e limitada ao objeto do Edital. No caso de divergência entre o preço 

rio e o total, prevalecerá o primeiro; ocorrendo divergências entre valores 

7.6. É de inteira responsabilidade do proponente a omissão em considerar valor ou 
ta e completa execução do objeto desta 

licitação. Em hipótese alguma poderá ser alterado o conteúdo da proposta 
apresentada, com relação ao preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que 
importe a modificação dos seus termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a 
sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão avaliadas pela CPL.  

7.7. Todos os valores, preços e custos terão como expressão monetária a moeda 
R$), conforme art. 5º, Lei nº. 8.666/93, sob pena de 

7.8. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem 
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. Não serão aceitas 

7.9. É vedada qualquer indexação de preços por índices gerais ou que reflitam 

8.1. No dia, horário e local descritos no preâmbulo deste Edital, na presença dos 
ssados, a CPL, reunida em sessão pública, iniciará os 

trabalhos, recebendo e examinando os documentos entregues pelos licitantes, os 
quais serão rubricados pelos membros da comissão e pelos representantes legais dos 

stipulado para a entrega, não será recebido qualquer 

8.3. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou 
complementação da documentação exigida e não inserida nos envelopes. No entanto, 



 

a seu exclusivo critério, a CPL poderá solicitar informações ou esclarecimentos 
adicionais que julgar necessário, em conformidade com o § 3º do artigo 43, da Lei nº 
8.666/93.  
 
8.4. Não serão aceitos envelopes abertos ou propostas entregues via
telegrama ou fac- símile.  
 
8.5. Na hipótese do licitante optar por enviar os envelopes via Correio, a CPL não se 
responsabilizará pela sua correta entrega e protocolo 
postagem – não sendo dado à licitante, qualquer 
no caso de haverem falhas ou atrasos na entrega. 
 
8.6. Após a abertura dos Envelopes de Habilitação, a CPL submeterá a documentação 
neles contidos ao exame e rubrica de todos os proponentes e aos membros da 
comissão.  
 
8.7. Informados os participantes do resultado do exame dos documentos dos 
envelopes de Habilitação e após transcurso do prazo recursal ou, na hipótese de 
haver renúncia expressa ao exercício deste direito, ou, ainda, após o julgamento dos 
recursos interpostos, a CPL procederá à abertura dos envelopes da Proposta Técnica. 
 
8.8. Os documentos apresentados serão rubricados pela CPL e pelos representantes 
dos proponentes que se fizerem presentes. 
 
8.9. Informados os participantes do resultado do exame dos 
envelopes da Proposta Técnica e após o transcurso do prazo recursal, ou, na hipótese 
de haver renúncia expressa ao exercício deste direito, ou, ainda, após o julgamento 
dos recursos interpostos, a CPL procederá à abertura dos envelopes da Pr
Preços.  
 
8.10. As propostas técnicas e de preços serão devolvidas intactas aos licitantes que 
não forem preliminarmente habilitadas. 
 
8.11. Os documentos apresentados serão rubricados pela CPL e pelos representantes 
dos proponentes que se fizer
 
8.12. Das reuniões da CPL, serão lavradas Atas que serão assinadas por todos os 
presentes.  
 
8.13. O não comparecimento de um ou mais licitantes não obstará o andamento 
normal da respectiva fase licitatória. 
 
8.14. A CPL apreciará e analisará toda documentação apresentada pelos licitantes 
referente a cada fase processual e divulgará o resultado dos licitantes habilitados e 
inabilitados.  
 
8.15. A CPL se reserva ao direito de adiar a abertura dos envelopes “A”, 
para análise da documentação de habilitação ou técnica, convocando os licitantes 
participantes para continuidade do certame, com antecedência mínima de 03 (três) 
dias úteis.  
 

a seu exclusivo critério, a CPL poderá solicitar informações ou esclarecimentos 
adicionais que julgar necessário, em conformidade com o § 3º do artigo 43, da Lei nº 

8.4. Não serão aceitos envelopes abertos ou propostas entregues via

8.5. Na hipótese do licitante optar por enviar os envelopes via Correio, a CPL não se 
responsabilizará pela sua correta entrega e protocolo – independentemente da data de 

não sendo dado à licitante, qualquer garantia de participação na licitação, 
no caso de haverem falhas ou atrasos na entrega.  

8.6. Após a abertura dos Envelopes de Habilitação, a CPL submeterá a documentação 
neles contidos ao exame e rubrica de todos os proponentes e aos membros da 

8.7. Informados os participantes do resultado do exame dos documentos dos 
envelopes de Habilitação e após transcurso do prazo recursal ou, na hipótese de 
haver renúncia expressa ao exercício deste direito, ou, ainda, após o julgamento dos 

postos, a CPL procederá à abertura dos envelopes da Proposta Técnica. 

8.8. Os documentos apresentados serão rubricados pela CPL e pelos representantes 
dos proponentes que se fizerem presentes.  

8.9. Informados os participantes do resultado do exame dos documentos dos 
envelopes da Proposta Técnica e após o transcurso do prazo recursal, ou, na hipótese 
de haver renúncia expressa ao exercício deste direito, ou, ainda, após o julgamento 
dos recursos interpostos, a CPL procederá à abertura dos envelopes da Pr

8.10. As propostas técnicas e de preços serão devolvidas intactas aos licitantes que 
não forem preliminarmente habilitadas.  

8.11. Os documentos apresentados serão rubricados pela CPL e pelos representantes 
dos proponentes que se fizerem presentes.  

8.12. Das reuniões da CPL, serão lavradas Atas que serão assinadas por todos os 

8.13. O não comparecimento de um ou mais licitantes não obstará o andamento 
normal da respectiva fase licitatória.  

8.14. A CPL apreciará e analisará toda documentação apresentada pelos licitantes 
referente a cada fase processual e divulgará o resultado dos licitantes habilitados e 

8.15. A CPL se reserva ao direito de adiar a abertura dos envelopes “A”, 
para análise da documentação de habilitação ou técnica, convocando os licitantes 
participantes para continuidade do certame, com antecedência mínima de 03 (três) 

a seu exclusivo critério, a CPL poderá solicitar informações ou esclarecimentos 
adicionais que julgar necessário, em conformidade com o § 3º do artigo 43, da Lei nº 

8.4. Não serão aceitos envelopes abertos ou propostas entregues via e-mail, 

8.5. Na hipótese do licitante optar por enviar os envelopes via Correio, a CPL não se 
independentemente da data de 

garantia de participação na licitação, 

8.6. Após a abertura dos Envelopes de Habilitação, a CPL submeterá a documentação 
neles contidos ao exame e rubrica de todos os proponentes e aos membros da 

8.7. Informados os participantes do resultado do exame dos documentos dos 
envelopes de Habilitação e após transcurso do prazo recursal ou, na hipótese de 
haver renúncia expressa ao exercício deste direito, ou, ainda, após o julgamento dos 

postos, a CPL procederá à abertura dos envelopes da Proposta Técnica.  

8.8. Os documentos apresentados serão rubricados pela CPL e pelos representantes 

documentos dos 
envelopes da Proposta Técnica e após o transcurso do prazo recursal, ou, na hipótese 
de haver renúncia expressa ao exercício deste direito, ou, ainda, após o julgamento 
dos recursos interpostos, a CPL procederá à abertura dos envelopes da Proposta de 

8.10. As propostas técnicas e de preços serão devolvidas intactas aos licitantes que 

8.11. Os documentos apresentados serão rubricados pela CPL e pelos representantes 

8.12. Das reuniões da CPL, serão lavradas Atas que serão assinadas por todos os 

8.13. O não comparecimento de um ou mais licitantes não obstará o andamento 

8.14. A CPL apreciará e analisará toda documentação apresentada pelos licitantes 
referente a cada fase processual e divulgará o resultado dos licitantes habilitados e 

8.15. A CPL se reserva ao direito de adiar a abertura dos envelopes “A”, “B“ e/ou “C”, 
para análise da documentação de habilitação ou técnica, convocando os licitantes 
participantes para continuidade do certame, com antecedência mínima de 03 (três) 



 

8.16. Passadas essas fases, as propostas dos licitantes remanescen
julgamento final.  
 
9. DO JULGAMENTO 

9.1. Será declarado vencedor o licitante que, após as fases já descritas, apresentar a 
maior Nota Geral (NG), de acordo com os seguintes critérios: 
 
a) Da obtenção da NOTA TÉCNICA (NT): NT=(PTp x 100) 
 
PTp = pontuação técnica da proponente, resultante da somatória dos pontos obtidos, 
conforme critérios estabelecidos. 
MPTp = maior pontuação técnica das proponentes participantes da licitação. 
 
b) Da obtenção da NOTA DE PREÇO (NP): NP=(mPx
 
mPx  = menor preço mensal entre as proponentes da licitação. 
Pp = preço mensal proposto pela proponente. 
 
c) Da obtenção da NOTA GERAL (NG): NG=(NT x 0,6) + (NP x 0,4
NT = nota técnica obtida pela proponente. 
NP = nota de preço obtida pela proponente. 
 
9.2. O licitante será o único responsável pelo teor das informações e valores lançados. 
 
9.3. No caso de empate, far
realizará em sessão pública. 
 
9.4. A prestação de serviços especializados de advocacia, por possuir natureza 
estritamente intelectual, justifica que o índice de ponderação técnica prevaleça sobre o 
de preço.  
 
10. DOS RECURSOS 
 
10.1. Das decisões da CPL caberá recurso, no prazo de até 
contar da intimação ou publicação. 
 
10.2. Na hipótese de interposição de recurso, todas as licitantes serão comunicadas. 
 
10.3. É facultado a qualquer licitante, através de seu representante legal para o 
certame, formular observa
mesmas transcritas na respectiva Ata ou em documento próprio, o qual fará parte 
integrante daquela.  
 
10.4. O licitante presente que se retirar da sessão antes da mesma ter sido lavrada em 
ata, será considerada ausente na sessão. 
 
10.5. Para a efetiva interposição de recurso deverão ser observados os seguintes 
elementos:  
a) Ser dirigido ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação; 
b) Protocolado dentro do prazo previsto na legislação, no horário

8.16. Passadas essas fases, as propostas dos licitantes remanescen

 
9.1. Será declarado vencedor o licitante que, após as fases já descritas, apresentar a 
maior Nota Geral (NG), de acordo com os seguintes critérios:  

a) Da obtenção da NOTA TÉCNICA (NT): NT=(PTp x 100) / MPTp, onde: 

PTp = pontuação técnica da proponente, resultante da somatória dos pontos obtidos, 
conforme critérios estabelecidos.  
MPTp = maior pontuação técnica das proponentes participantes da licitação. 

b) Da obtenção da NOTA DE PREÇO (NP): NP=(mPx100) / Pp, onde: 

mPx  = menor preço mensal entre as proponentes da licitação.  
Pp = preço mensal proposto pela proponente.  

da NOTA GERAL (NG): NG=(NT x 0,6) + (NP x 0,4), onde: 
NT = nota técnica obtida pela proponente.  

ço obtida pela proponente.  

9.2. O licitante será o único responsável pelo teor das informações e valores lançados. 

9.3. No caso de empate, far-se-á, obrigatoriamente, o desempate por sorteio, o qual se 
realizará em sessão pública.  

9.4. A prestação de serviços especializados de advocacia, por possuir natureza 
estritamente intelectual, justifica que o índice de ponderação técnica prevaleça sobre o 

10.1. Das decisões da CPL caberá recurso, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da intimação ou publicação.  

10.2. Na hipótese de interposição de recurso, todas as licitantes serão comunicadas. 

10.3. É facultado a qualquer licitante, através de seu representante legal para o 
certame, formular observações no transcurso das sessões da licitação, sendo as 
mesmas transcritas na respectiva Ata ou em documento próprio, o qual fará parte 

10.4. O licitante presente que se retirar da sessão antes da mesma ter sido lavrada em 
siderada ausente na sessão.  

10.5. Para a efetiva interposição de recurso deverão ser observados os seguintes 

a) Ser dirigido ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação;  
b) Protocolado dentro do prazo previsto na legislação, no horário de expediente do 

8.16. Passadas essas fases, as propostas dos licitantes remanescentes irão para o 

9.1. Será declarado vencedor o licitante que, após as fases já descritas, apresentar a 

/ MPTp, onde:  

PTp = pontuação técnica da proponente, resultante da somatória dos pontos obtidos, 

MPTp = maior pontuação técnica das proponentes participantes da licitação.  

 

), onde:  

9.2. O licitante será o único responsável pelo teor das informações e valores lançados.  

á, obrigatoriamente, o desempate por sorteio, o qual se 

9.4. A prestação de serviços especializados de advocacia, por possuir natureza 
estritamente intelectual, justifica que o índice de ponderação técnica prevaleça sobre o 

05 (cinco) dias úteis, a 

10.2. Na hipótese de interposição de recurso, todas as licitantes serão comunicadas.  

10.3. É facultado a qualquer licitante, através de seu representante legal para o 
ções no transcurso das sessões da licitação, sendo as 

mesmas transcritas na respectiva Ata ou em documento próprio, o qual fará parte 

10.4. O licitante presente que se retirar da sessão antes da mesma ter sido lavrada em 

10.5. Para a efetiva interposição de recurso deverão ser observados os seguintes 

de expediente do 



 

Município, (das 8h00 às 12h00), na sala na Comissão Permanente de Licitação, cujo 
endereço está descrito no preâmbulo deste Edital; 
c) O recurso deverá ser fundamentado em fatos e/ou legislação; 
d) O recurso será desconsiderado caso sej
e) O documento deverá ser assinado pelo representante legal do licitante ou por 
mandatário devidamente munido de instrumento de procuração, o qual deverá seguir 
anexo;  
f) Não serão conhecidos os recursos que estejam em 
neste item.  
 
10.6. O recurso será interposto perante a CPL, que poderá reconsiderar sua decisão, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê
superior, devidamente informado, sendo que, n
dentro do prazo estabelecido na Lei nº 8.666/93 e comunicada a todas as licitantes. 
 
11. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO
 
11.1. Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência ou, ainda, 
tendo sido julgados os recursos interpostos, a CPL anunciará o resultado final e 
elaborará relatório a ser apresentado à autoridade competente para homologação e 
adjudicação do objeto licitado. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
assinar o Contrato, deixar de entregar a documentação exigida no edital, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retard
a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar
inidôneo, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar 
com o Município, e será descredenciado no Cad
prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no 
Contrato e das demais cominações legais. 
 
12.2. Sem prejuízo das penalidades previstas no item anterior, a comissão poderá 
desqualificar o licitante ou desclassificar a proposta comercial, bem assim o Município 
poderá rescindir o Contrato, sem que isto gere direitos indenizatórios ou de reembolso, 
caso tome conhecimento de fato ou circunstância que desabone a idoneidade 
comercial, em especial, quanto a procedimentos que coloquem em risco a segurança 
econômica e configurem desrespeito às leis trabalhistas, tributárias e financeiras. 
 
12.3. A Comissão poderá reconsiderar a punição aplicada, ou fazer subir o recurso à 
autoridade competente, devidamente informado, que decidirá pelo seu provimento ou 
não.  
 
12.4. As penalidades aplicadas à licitante serão obrigatoriamente registradas no 
Sistema de Cadastro de Fornecedores do Município e, no caso de suspensão de 
licitar, o licitante será descrede
previstas neste edital e no Contrato, e da aplicação das demais cominações legais. 
 
12.5. O licitante que, injustificada e infundadamente, se insurgir contra a decisão da 
comissão ou autoridade superior, q

Município, (das 8h00 às 12h00), na sala na Comissão Permanente de Licitação, cujo 
endereço está descrito no preâmbulo deste Edital;  
c) O recurso deverá ser fundamentado em fatos e/ou legislação;  
d) O recurso será desconsiderado caso seja enviado por fac-simileou e
e) O documento deverá ser assinado pelo representante legal do licitante ou por 
mandatário devidamente munido de instrumento de procuração, o qual deverá seguir 

f) Não serão conhecidos os recursos que estejam em desacordo com o estabelecido 

10.6. O recurso será interposto perante a CPL, que poderá reconsiderar sua decisão, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir à autoridade 
superior, devidamente informado, sendo que, neste caso, a decisão será proferida 
dentro do prazo estabelecido na Lei nº 8.666/93 e comunicada a todas as licitantes. 

11. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 

11.1. Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência ou, ainda, 
tendo sido julgados os recursos interpostos, a CPL anunciará o resultado final e 
elaborará relatório a ser apresentado à autoridade competente para homologação e 

ção do objeto licitado.  
 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

12.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
assinar o Contrato, deixar de entregar a documentação exigida no edital, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar
inidôneo, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar 
com o Município, e será descredenciado no Cadastro Municipal de Fornecedores, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no 
Contrato e das demais cominações legais.  

12.2. Sem prejuízo das penalidades previstas no item anterior, a comissão poderá 
o licitante ou desclassificar a proposta comercial, bem assim o Município 

poderá rescindir o Contrato, sem que isto gere direitos indenizatórios ou de reembolso, 
caso tome conhecimento de fato ou circunstância que desabone a idoneidade 

ial, quanto a procedimentos que coloquem em risco a segurança 
econômica e configurem desrespeito às leis trabalhistas, tributárias e financeiras. 

12.3. A Comissão poderá reconsiderar a punição aplicada, ou fazer subir o recurso à 
evidamente informado, que decidirá pelo seu provimento ou 

12.4. As penalidades aplicadas à licitante serão obrigatoriamente registradas no 
Sistema de Cadastro de Fornecedores do Município e, no caso de suspensão de 
licitar, o licitante será descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital e no Contrato, e da aplicação das demais cominações legais. 

12.5. O licitante que, injustificada e infundadamente, se insurgir contra a decisão da 
comissão ou autoridade superior, quer através da interposição de recurso 

Município, (das 8h00 às 12h00), na sala na Comissão Permanente de Licitação, cujo 

ou e-mail;  
e) O documento deverá ser assinado pelo representante legal do licitante ou por 
mandatário devidamente munido de instrumento de procuração, o qual deverá seguir 

desacordo com o estabelecido 

10.6. O recurso será interposto perante a CPL, que poderá reconsiderar sua decisão, 
lo subir à autoridade 

este caso, a decisão será proferida 
dentro do prazo estabelecido na Lei nº 8.666/93 e comunicada a todas as licitantes.  

11.1. Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência ou, ainda, 
tendo sido julgados os recursos interpostos, a CPL anunciará o resultado final e 
elaborará relatório a ser apresentado à autoridade competente para homologação e 

12.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
assinar o Contrato, deixar de entregar a documentação exigida no edital, apresentar 

amento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar 

astro Municipal de Fornecedores, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no 

12.2. Sem prejuízo das penalidades previstas no item anterior, a comissão poderá 
o licitante ou desclassificar a proposta comercial, bem assim o Município 

poderá rescindir o Contrato, sem que isto gere direitos indenizatórios ou de reembolso, 
caso tome conhecimento de fato ou circunstância que desabone a idoneidade 

ial, quanto a procedimentos que coloquem em risco a segurança 
econômica e configurem desrespeito às leis trabalhistas, tributárias e financeiras.  

12.3. A Comissão poderá reconsiderar a punição aplicada, ou fazer subir o recurso à 
evidamente informado, que decidirá pelo seu provimento ou 

12.4. As penalidades aplicadas à licitante serão obrigatoriamente registradas no 
Sistema de Cadastro de Fornecedores do Município e, no caso de suspensão de 

nciado por igual período, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital e no Contrato, e da aplicação das demais cominações legais.  

12.5. O licitante que, injustificada e infundadamente, se insurgir contra a decisão da 
uer através da interposição de recurso 



 

administrativo ou ação judicial, fica, desde logo, ciente de que, caso seja o seu pedido 
indeferido, será acionada judicialmente para reparar danos causados ao Município, em 
razão de sua ação procrastinatória. 
 
12.6. Caso o licitante adjudicatário se recuse a assinar o Contrato ou, convidado a 
fazê-lo, não atenda no prazo fixado, será considerado inadimplente e estará sujeito à 
multa de 10% (dez por cento) do valor anual da contratação, garantida a defesa prévia 
e fundamentada.  
 
12.7. As hipóteses de inexecução parcial ou total do contrato e suas repercussões 
serão definidas no instrumento contratual. 
 
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
13.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à 
conta dos recursos orçamentários do Município, consignados para o exercício de 
2021:  
 
Programa de Trabalho: 13.392.0006.2026 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO

Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

14. DA CONTRATAÇÃO 
 
14.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas, será celebrado Contrato 
entre o Município e o licitante vencedor, de acordo com a legislação vigente, em 
especial a Lei nº 8.666/1993, com suas alterações posteriores, com vigência até 31 de 
dezembro do corrente, na forma de minuta submetida ao exame prévio e do setor 
jurídico do Município, que integra o Ato Convocatório através do Anexo VI, permitida 
a(s) prorrogação(ões) nos limites da lei, de acordo com o interesse da administração. 
 
14.2. O Município convocará o adjudicatário para assinar o Contrato, o qual terá o 
prazo de até cinco (05) dias úteis, a contar do recebimento da notificação formalizada, 
para comparecer à Administração, sob pena de decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das penalidades previstas neste edital. 
 
14.3. O prazo acima estabelecido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, 
por igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, desde que seja durante o seu 
transcurso e em vista de motivo justificado e ac
 
14.4. Antes da assinatura do Contrato, será verificada a manutenção do adjudicatário 
quanto às condições de habilitação exigidas no Edital. 
 
14.5. Se o licitante vencedor não mantiver as mesmas condições habilitatórias no ato 
da assinatura do Contrato, ou se não apresentar documentação atualizada, ou, ainda, 
se houver a recusa para assinar o contrato, será convocado outro licitante para 
celebrar o Contrato, observada a ordem de classificação, inclusive quanto aos preços 
atualizados de conformidade com o ato convocatório, nos termos do art. 64, §2º da Lei 

administrativo ou ação judicial, fica, desde logo, ciente de que, caso seja o seu pedido 
indeferido, será acionada judicialmente para reparar danos causados ao Município, em 
razão de sua ação procrastinatória.  

Caso o licitante adjudicatário se recuse a assinar o Contrato ou, convidado a 
lo, não atenda no prazo fixado, será considerado inadimplente e estará sujeito à 

multa de 10% (dez por cento) do valor anual da contratação, garantida a defesa prévia 

12.7. As hipóteses de inexecução parcial ou total do contrato e suas repercussões 
serão definidas no instrumento contratual.  

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à 
dos recursos orçamentários do Município, consignados para o exercício de 

13.392.0006.2026 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 – OUTROS SERVIÇOS DE 
PESSOA JURÍDICA 

 

14.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas, será celebrado Contrato 
entre o Município e o licitante vencedor, de acordo com a legislação vigente, em 
especial a Lei nº 8.666/1993, com suas alterações posteriores, com vigência até 31 de 

do corrente, na forma de minuta submetida ao exame prévio e do setor 
jurídico do Município, que integra o Ato Convocatório através do Anexo VI, permitida 
a(s) prorrogação(ões) nos limites da lei, de acordo com o interesse da administração. 

pio convocará o adjudicatário para assinar o Contrato, o qual terá o 
prazo de até cinco (05) dias úteis, a contar do recebimento da notificação formalizada, 
para comparecer à Administração, sob pena de decadência do direito à contratação, 

penalidades previstas neste edital.  

14.3. O prazo acima estabelecido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, 
por igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, desde que seja durante o seu 
transcurso e em vista de motivo justificado e aceito pelo Município.  

14.4. Antes da assinatura do Contrato, será verificada a manutenção do adjudicatário 
quanto às condições de habilitação exigidas no Edital.  

14.5. Se o licitante vencedor não mantiver as mesmas condições habilitatórias no ato 
inatura do Contrato, ou se não apresentar documentação atualizada, ou, ainda, 

se houver a recusa para assinar o contrato, será convocado outro licitante para 
celebrar o Contrato, observada a ordem de classificação, inclusive quanto aos preços 

e conformidade com o ato convocatório, nos termos do art. 64, §2º da Lei 

administrativo ou ação judicial, fica, desde logo, ciente de que, caso seja o seu pedido 
indeferido, será acionada judicialmente para reparar danos causados ao Município, em 

Caso o licitante adjudicatário se recuse a assinar o Contrato ou, convidado a 
lo, não atenda no prazo fixado, será considerado inadimplente e estará sujeito à 

multa de 10% (dez por cento) do valor anual da contratação, garantida a defesa prévia 

12.7. As hipóteses de inexecução parcial ou total do contrato e suas repercussões 

13.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à 
dos recursos orçamentários do Município, consignados para o exercício de 

13.392.0006.2026 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA 

SERVIÇOS DE 

14.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas, será celebrado Contrato 
entre o Município e o licitante vencedor, de acordo com a legislação vigente, em 
especial a Lei nº 8.666/1993, com suas alterações posteriores, com vigência até 31 de 

do corrente, na forma de minuta submetida ao exame prévio e do setor 
jurídico do Município, que integra o Ato Convocatório através do Anexo VI, permitida 
a(s) prorrogação(ões) nos limites da lei, de acordo com o interesse da administração.  

pio convocará o adjudicatário para assinar o Contrato, o qual terá o 
prazo de até cinco (05) dias úteis, a contar do recebimento da notificação formalizada, 
para comparecer à Administração, sob pena de decadência do direito à contratação, 

14.3. O prazo acima estabelecido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, 
por igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, desde que seja durante o seu 

14.4. Antes da assinatura do Contrato, será verificada a manutenção do adjudicatário 

14.5. Se o licitante vencedor não mantiver as mesmas condições habilitatórias no ato 
inatura do Contrato, ou se não apresentar documentação atualizada, ou, ainda, 

se houver a recusa para assinar o contrato, será convocado outro licitante para 
celebrar o Contrato, observada a ordem de classificação, inclusive quanto aos preços 

e conformidade com o ato convocatório, nos termos do art. 64, §2º da Lei 



 

nº 8.666/93, e assim, sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis.  
 
14.6. Incumbirá ao Município providenciar a publicação do extrato do Contrato e seus 
eventuais termos aditivos na Imprensa Oficial. 
 
16. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

a) Fornecer à CONTRATADA todos os elementos indispensáveis entrega do objeto do 
presente instrumento; 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

c) Receber os serviços objeto deste c
com as especificações editalícias; 

d) Prestar informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham ser 
solicitados pela CONTRATADA; 

e) Efetuar o pagamento nos termos pactuados, mediante apresentação das notas 
fiscais devidamente atestadas, acompanhado dos documentos constantes do item 
8.2.2 do edital.  

 
17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
 
a) Prestar os serviços com qualidade, observando rigorosamente a
e as especificações nele exigidas e repeti
solicitado pela Administração, observado o relatório elaborado pelo Gestor do 
Contrato, acerca da execução do mesmo.
 
b) Assumir todos os ônus referentes a pr
desde os salários dos seus empregados, como também os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o mesmo;
 
c) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compati
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na 
licitação;  

e) Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais que forem causados 
por seus empregados ou prepostos, inclusive por omissão deste
terceiros, durante a execução do contrato e em razão dele.

f) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante; 

g) Cumprir fielmente os compromissos avençados, de forma que os produtos sejam 
entregues  com perfeição; 

f) Apresentar Nota Fiscal ou Fatura, comprovando o fornecimento do objeto, contendo 
necessariamente, a descrição dos mesmos; 

nº 8.666/93, e assim, sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 

14.6. Incumbirá ao Município providenciar a publicação do extrato do Contrato e seus 
termos aditivos na Imprensa Oficial.  

16. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

Fornecer à CONTRATADA todos os elementos indispensáveis entrega do objeto do 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;  

Receber os serviços objeto deste contrato desde que estejam em conformidade 
com as especificações editalícias;  

Prestar informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham ser 
solicitados pela CONTRATADA;  

Efetuar o pagamento nos termos pactuados, mediante apresentação das notas 
fiscais devidamente atestadas, acompanhado dos documentos constantes do item 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Prestar os serviços com qualidade, observando rigorosamente a legislação, o Edital 
e as especificações nele exigidas e repeti-los sempre que justificadamente for 
solicitado pela Administração, observado o relatório elaborado pelo Gestor do 
Contrato, acerca da execução do mesmo. 

Assumir todos os ônus referentes a prestação dos serviços, objeto deste Contrato, 
desde os salários dos seus empregados, como também os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o mesmo;

c) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na 

se por quaisquer danos pessoais ou materiais que forem causados 
por seus empregados ou prepostos, inclusive por omissão destes, ao Contratante ou a 
terceiros, durante a execução do contrato e em razão dele. 

f) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante; 

g) Cumprir fielmente os compromissos avençados, de forma que os produtos sejam 
feição;  

Apresentar Nota Fiscal ou Fatura, comprovando o fornecimento do objeto, contendo 
necessariamente, a descrição dos mesmos;  

nº 8.666/93, e assim, sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 

14.6. Incumbirá ao Município providenciar a publicação do extrato do Contrato e seus 

Fornecer à CONTRATADA todos os elementos indispensáveis entrega do objeto do 

ontrato desde que estejam em conformidade 

Prestar informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham ser 

Efetuar o pagamento nos termos pactuados, mediante apresentação das notas 
fiscais devidamente atestadas, acompanhado dos documentos constantes do item 

legislação, o Edital 
los sempre que justificadamente for 

solicitado pela Administração, observado o relatório elaborado pelo Gestor do 

estação dos serviços, objeto deste Contrato, 
desde os salários dos seus empregados, como também os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o mesmo; 

bilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na 

se por quaisquer danos pessoais ou materiais que forem causados 
s, ao Contratante ou a 

f) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante;  

g) Cumprir fielmente os compromissos avençados, de forma que os produtos sejam 

Apresentar Nota Fiscal ou Fatura, comprovando o fornecimento do objeto, contendo 



 

18. DO PAGAMENTO 
 
18.1. O pagamento pelos serviços contratados será efetuado pelo Município, em 
moeda corrente, por meio de cheque nominal ou convênio com instituição bancária, 
até o 10º (décimo) dia após a entrega e aceite da Nota Fiscal/Fatura, entregue no mês 
subsequente ao da prestação dos serviços, desde que os serviços tenham sido 
efetivamente prestados.  
 
18.2. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO enquanto estiver 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe tiver sido imposta em 
decorrência de penalidade ou inadimplemento contratual. 
 
18.3. A fatura não aceita pelo Município será devolvida ao CONTRATADO para as 
devidas correções, com as informações que motivaram sua rejeição. 
 
18.4. A devolução da fatura não aprovada pelo Município não servir
que o CONTRATADO suspenda a execução dos serviços ou deixe de efetuar o 
pagamento devido aos seus empregados. 
 
18.5. O Município poderá sustar o pagamento de qualquer fatura apresentada pelo 
CONTRATADO, no todo ou em parte, nos seguintes 
 
a) execução defeituosa dos serviços; 
b) descumprimento de obrigação relacionada com os serviços contratados, hipótese 
em que o pagamento ficará retido até que o CONTRATADO atenda a Cláusula 
infringida;  
c) débito do CONTRATADO perante o Município
decorrente desta licitação; 
d) obrigações do CONTRATADO com terceiros que, eventualmente, possam 
prejudicar o Município;  
e) paralisação dos serviços por culpa do CONTRATADO. 
 
18.6. Respeitadas as condições previstas
pagamento motivado pelo Município, o valor a ser pago será atualizado 
financeiramente, desde a data prevista até o efetivo pagamento, tendo como base 
índice de correção monetária (ICM) determinado pelo Município no momen
 
19. DOS REAJUSTAMENTOS
 
19.1. O Contrato poderá ser reajustado, observado o interregno mínimo de um ano, 
contado a partir da data da apresentação da proposta, visando à adequação aos 
preços de mercado, pelo Índice Nacional de Preços 
venha sucedê-lo.  
 
19.2. As alterações dos valores contratuais, em função do reajustamento, serão 
efetivadas através de Termo de Apostilamento. 
 
19.3. No primeiro ano, o preço será irreajustável. Posteriormente, o preço poderá ser 
reajustado observando-se o índice estabelecido no subitem 19.1. Os reajustes 
subsequentes ocorrerão sempre a cada 12 (doze) meses. 
 

18.1. O pagamento pelos serviços contratados será efetuado pelo Município, em 
moeda corrente, por meio de cheque nominal ou convênio com instituição bancária, 
até o 10º (décimo) dia após a entrega e aceite da Nota Fiscal/Fatura, entregue no mês 

ao da prestação dos serviços, desde que os serviços tenham sido 

18.2. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO enquanto estiver 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe tiver sido imposta em 

penalidade ou inadimplemento contratual.  

18.3. A fatura não aceita pelo Município será devolvida ao CONTRATADO para as 
devidas correções, com as informações que motivaram sua rejeição.  

18.4. A devolução da fatura não aprovada pelo Município não servirá de motivo para 
que o CONTRATADO suspenda a execução dos serviços ou deixe de efetuar o 
pagamento devido aos seus empregados.  

18.5. O Município poderá sustar o pagamento de qualquer fatura apresentada pelo 
CONTRATADO, no todo ou em parte, nos seguintes casos:  

a) execução defeituosa dos serviços;  
b) descumprimento de obrigação relacionada com os serviços contratados, hipótese 
em que o pagamento ficará retido até que o CONTRATADO atenda a Cláusula 

c) débito do CONTRATADO perante o Município, proveniente da execução do contrato 
decorrente desta licitação;  
d) obrigações do CONTRATADO com terceiros que, eventualmente, possam 

e) paralisação dos serviços por culpa do CONTRATADO.  

18.6. Respeitadas as condições previstas neste edital, em caso de atraso de 
pagamento motivado pelo Município, o valor a ser pago será atualizado 
financeiramente, desde a data prevista até o efetivo pagamento, tendo como base 
índice de correção monetária (ICM) determinado pelo Município no momen

19. DOS REAJUSTAMENTOS 

19.1. O Contrato poderá ser reajustado, observado o interregno mínimo de um ano, 
contado a partir da data da apresentação da proposta, visando à adequação aos 
preços de mercado, pelo Índice Nacional de Preços – INPC, do IBGE, ou outro que 

19.2. As alterações dos valores contratuais, em função do reajustamento, serão 
efetivadas através de Termo de Apostilamento.  

19.3. No primeiro ano, o preço será irreajustável. Posteriormente, o preço poderá ser 
se o índice estabelecido no subitem 19.1. Os reajustes 

subsequentes ocorrerão sempre a cada 12 (doze) meses.  

18.1. O pagamento pelos serviços contratados será efetuado pelo Município, em 
moeda corrente, por meio de cheque nominal ou convênio com instituição bancária, 
até o 10º (décimo) dia após a entrega e aceite da Nota Fiscal/Fatura, entregue no mês 

ao da prestação dos serviços, desde que os serviços tenham sido 

18.2. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO enquanto estiver 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe tiver sido imposta em 

18.3. A fatura não aceita pelo Município será devolvida ao CONTRATADO para as 

á de motivo para 
que o CONTRATADO suspenda a execução dos serviços ou deixe de efetuar o 

18.5. O Município poderá sustar o pagamento de qualquer fatura apresentada pelo 

b) descumprimento de obrigação relacionada com os serviços contratados, hipótese 
em que o pagamento ficará retido até que o CONTRATADO atenda a Cláusula 

, proveniente da execução do contrato 

d) obrigações do CONTRATADO com terceiros que, eventualmente, possam 

neste edital, em caso de atraso de 
pagamento motivado pelo Município, o valor a ser pago será atualizado 
financeiramente, desde a data prevista até o efetivo pagamento, tendo como base 
índice de correção monetária (ICM) determinado pelo Município no momento do fato. 

19.1. O Contrato poderá ser reajustado, observado o interregno mínimo de um ano, 
contado a partir da data da apresentação da proposta, visando à adequação aos 

IBGE, ou outro que 

19.2. As alterações dos valores contratuais, em função do reajustamento, serão 

19.3. No primeiro ano, o preço será irreajustável. Posteriormente, o preço poderá ser 
se o índice estabelecido no subitem 19.1. Os reajustes 



 

 
20. DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. Nos termos do §1º, artigo 67, da Lei nº. 8.666/93, o Município designará um 
representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e das condições 
administrativas e humanas declarada pelo LICITANTE/CONTRATADO, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 
 
20.1.1. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas à autorida
medidas convenientes.  
 
20.2. O Município se reserva ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços 
prestados, se em desacordo com o Contrato. 
 
20.3. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes 
ser prontamente atendidas pelo CONTRATADO, sem ônus para o Município. 
 
21. DO PRAZO DE VIGÊNCIA
 
21.1. O prazo de vigência do Contrato decorrente desta licitação será 
iniciados a partir da data da sua assinatura
prorrogado por períodos iguais e sucessivos, respeitando
meses, nos termos do inciso II, do artigo 57 da Lei nº 8.666/93. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
22.1. Os serviços especificados n
porventura se façam necessários para a boa execução dos mesmos. 
 
22.2. O presente edital e seus anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, 
farão parte integrante do Contrato, independentemente de transc
 
22.3. É assegurado ao Município, no interesse da Administração, revogar ou anular, 
no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da 
legislação vigente.  
 
22.4. Os proponentes assumem todos os custos de prepar
suas propostas e o Município não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
22.5. Os proponentes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. Não 
serão aceitos documentos fotocopiados em papel sensível 
de fac-símile.  
 
22.6. Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário por parte do Município. 

 
20.1. Nos termos do §1º, artigo 67, da Lei nº. 8.666/93, o Município designará um 
representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e das condições 
administrativas e humanas declarada pelo LICITANTE/CONTRATADO, anotando em 

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.  

20.1.1. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das 

20.2. O Município se reserva ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços 
prestados, se em desacordo com o Contrato.  

20.3. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão 
ser prontamente atendidas pelo CONTRATADO, sem ônus para o Município. 

21. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

21.1. O prazo de vigência do Contrato decorrente desta licitação será 
iniciados a partir da data da sua assinatura, podendo, no interesse do Município, ser 
prorrogado por períodos iguais e sucessivos, respeitando-se o limite de 60 (sessenta) 
meses, nos termos do inciso II, do artigo 57 da Lei nº 8.666/93.  

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1. Os serviços especificados neste edital não excluem outros similares que 
porventura se façam necessários para a boa execução dos mesmos.  

22.2. O presente edital e seus anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, 
farão parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 

22.3. É assegurado ao Município, no interesse da Administração, revogar ou anular, 
no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da 

22.4. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e o Município não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.5. Os proponentes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. Não 
serão aceitos documentos fotocopiados em papel sensível – utilizados em aparelhos 

22.6. Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

e não haja comunicação em contrário por parte do Município. 

20.1. Nos termos do §1º, artigo 67, da Lei nº. 8.666/93, o Município designará um 
representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e das condições 
administrativas e humanas declarada pelo LICITANTE/CONTRATADO, anotando em 

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 
 

20.1.1. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
de superior, em tempo hábil, para a adoção das 

20.2. O Município se reserva ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços 

ao objeto do Contrato, deverão 
ser prontamente atendidas pelo CONTRATADO, sem ônus para o Município.  

21.1. O prazo de vigência do Contrato decorrente desta licitação será de 12 meses, 
, podendo, no interesse do Município, ser 

se o limite de 60 (sessenta) 

este edital não excluem outros similares que 
 

22.2. O presente edital e seus anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, 
rição.  

22.3. É assegurado ao Município, no interesse da Administração, revogar ou anular, 
no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da 

ação e apresentação de 
suas propostas e o Município não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

22.5. Os proponentes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. Não 

utilizados em aparelhos 

22.6. Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

e não haja comunicação em contrário por parte do Município.  



 

 
22.7. No julgamento da habilitação e das propostas, a comissão poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
22.8. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre as empresas
interesse da Administração, da finalidade e da segurança da contratação. 
 
22.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, vencendo
de expediente normal do Município. 
 
22.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à 
contratação.  
 
22.11. Responde o licitante, por seu representante legal, pelos atos tendentes a 
fraudar ou frustrar a licitação, impedir, perturbar ou tentar dificultar a realização de 
qualquer ato do procedimento licitatório, afastar ou procurar afastar licitantes, impedir 
o caráter competitivo da licitação, fraudar, em prejuízo do Município, elevando 
arbitrariamente os preços, tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a 
proposta ou a execução do Contrato, conforme previsto na Lei nº 8.666/93 e na 
legislação penal aplicável, bem como induzir ou manter em erro repartição pública 
competente, sonegando-lhe i
determinadas condições.  
 
22.12. É facultado ao Município, em qualquer fase do procedimento licitatório, 
diligenciar quanto à idoneidade das licitantes com relação ao cumprimento de prazos 
processuais e aos atos
associados ou empregados da sociedade, mesmo aqueles que já tenham prestado 
serviços ao Município, cuja avaliação será fator de definição para se efetivar a 
contratação.  
 
22.13. Qualquer modificação no p
que foi divulgado o texto original, reabrindo
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta. 
 
22.14. Após a apresentação da propo
justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela CPL. 
 
22.15. A apresentação da proposta de licitação fará prova de que a proponente 
examinou criteriosamente todos os documentos do Edital e seus anexos, n
reclamar sobre sua forma e seu conteúdo; que conhece todas as especificações e 
condições de execução do objeto do Edital; que considerou os elementos desta 
licitação, permitindo a elaboração de uma proposta totalmente satisfatória; e que 
assumirá integralmente, se vencedor, sem prejuízo das demais condições editalícias, 
a responsabilidade pela perfeita e completa execução dos serviços em todas as suas 
etapas.  
 
22.16. Fica a exclusivo critério do Município, para o caso de atrasos provocados pelo

22.7. No julgamento da habilitação e das propostas, a comissão poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado registrado em ata e acessível a todos, 

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.8. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre as empresas interessadas, sem comprometimento do 
interesse da Administração, da finalidade e da segurança da contratação. 

22.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
á o do vencimento, vencendo-se os prazos somente em dias 

de expediente normal do Município.  

22.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à 

22.11. Responde o licitante, por seu representante legal, pelos atos tendentes a 
a licitação, impedir, perturbar ou tentar dificultar a realização de 

qualquer ato do procedimento licitatório, afastar ou procurar afastar licitantes, impedir 
o caráter competitivo da licitação, fraudar, em prejuízo do Município, elevando 

os preços, tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a 
proposta ou a execução do Contrato, conforme previsto na Lei nº 8.666/93 e na 
legislação penal aplicável, bem como induzir ou manter em erro repartição pública 

lhe informação ou prestando-a de forma a encobrir 
 

22.12. É facultado ao Município, em qualquer fase do procedimento licitatório, 
diligenciar quanto à idoneidade das licitantes com relação ao cumprimento de prazos 
processuais e aos atos desenvolvidos pelos profissionais, sócios
associados ou empregados da sociedade, mesmo aqueles que já tenham prestado 
serviços ao Município, cuja avaliação será fator de definição para se efetivar a 

22.13. Qualquer modificação no presente edital será divulgada pela mesma forma em 
que foi divulgado o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta. 

22.14. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 
justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela CPL.  

22.15. A apresentação da proposta de licitação fará prova de que a proponente 
examinou criteriosamente todos os documentos do Edital e seus anexos, n
reclamar sobre sua forma e seu conteúdo; que conhece todas as especificações e 
condições de execução do objeto do Edital; que considerou os elementos desta 
licitação, permitindo a elaboração de uma proposta totalmente satisfatória; e que 

rá integralmente, se vencedor, sem prejuízo das demais condições editalícias, 
a responsabilidade pela perfeita e completa execução dos serviços em todas as suas 

22.16. Fica a exclusivo critério do Município, para o caso de atrasos provocados pelo

22.7. No julgamento da habilitação e das propostas, a comissão poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

fundamentado registrado em ata e acessível a todos, 
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

22.8. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
interessadas, sem comprometimento do 

interesse da Administração, da finalidade e da segurança da contratação.  

22.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
os prazos somente em dias 

22.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à 

22.11. Responde o licitante, por seu representante legal, pelos atos tendentes a 
a licitação, impedir, perturbar ou tentar dificultar a realização de 

qualquer ato do procedimento licitatório, afastar ou procurar afastar licitantes, impedir 
o caráter competitivo da licitação, fraudar, em prejuízo do Município, elevando 

os preços, tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a 
proposta ou a execução do Contrato, conforme previsto na Lei nº 8.666/93 e na 
legislação penal aplicável, bem como induzir ou manter em erro repartição pública 

a de forma a encobrir 

22.12. É facultado ao Município, em qualquer fase do procedimento licitatório, 
diligenciar quanto à idoneidade das licitantes com relação ao cumprimento de prazos 

desenvolvidos pelos profissionais, sócios-membros, 
associados ou empregados da sociedade, mesmo aqueles que já tenham prestado 
serviços ao Município, cuja avaliação será fator de definição para se efetivar a 

resente edital será divulgada pela mesma forma em 
se o prazo inicialmente estabelecido, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta.  

sta, não caberá desistência, salvo por motivo 

22.15. A apresentação da proposta de licitação fará prova de que a proponente 
examinou criteriosamente todos os documentos do Edital e seus anexos, nada tendo a 
reclamar sobre sua forma e seu conteúdo; que conhece todas as especificações e 
condições de execução do objeto do Edital; que considerou os elementos desta 
licitação, permitindo a elaboração de uma proposta totalmente satisfatória; e que 

rá integralmente, se vencedor, sem prejuízo das demais condições editalícias, 
a responsabilidade pela perfeita e completa execução dos serviços em todas as suas 

22.16. Fica a exclusivo critério do Município, para o caso de atrasos provocados pelo 



 

cumprimento de prazos recursais, administrativos ou judiciais, a solicitação junto às 
empresas licitantes da prorrogação dos prazos de validades das propostas de preços 
e de outras que o Município entenda necessárias para o bom andamento do certame e 
manutenção da segurança da Administração. 
 
22.17. Os pedidos de informações complementares ou de esclarecimentos poderão 
ser solicitados até 05 (cinco) dias úteis antes da sessão de abertura do certame, por 
escrito, com protocolo no endereço informado no preâ
Comissão Permanente de Licitação, discriminando o objeto da dúvida/ esclarecimento 
necessário, o número deste edital, a modalidade desta licitação e a identificação 
completa do licitante interessado. 
 
22.17.1. O Município ficará 
esclarecimento ou informação suplementar realizado de forma diferente daquela 
estipulada neste edital.  
 
22.18. As impugnações poderão ser interpostas até 02 (dois) dias úteis antes da 
sessão de abertura do certame, na mesma forma descrita no item 22.17. 
 
22.19. A CPL poderá desclassificar propostas de preços manifestamente inexequíveis, 
nos termos do inciso II, do artigo 48, da Lei nº 8.666/93, em conformidade com as 
regras de experiência praticadas no Município. 
 
22.20. Todos os horários estabelecidos ne
pública, observarão, para todos os efeitos, o horário local. 
 
22.21. Fica eleito o foro da Comarca do Município para dirimir quaisquer dúvidas ou 
controvérsias oriundas desta licitação, que não puderem ser soluciona
administrativamente.  
 
22.22. Fazem parte integrante deste edital os seguintes anexos: 
 
a) ANEXO I – Termo de Referência 
b) ANEXO II – Modelo de Proposta Técnica; 
c) ANEXO III – Modelo de Declaração de Fato Supervenient
d) ANEXO IV – Modelo de Declaração de Ciência e Aceite; 
e) ANEXO V – Modelo de Declaração (Lei nº 9.854/99 
f) ANEXO VI – Minuta de Contrato; 
 
 
 
 

JOSÉ CLAUDIO SOUSA DE OLIVEIRA

cumprimento de prazos recursais, administrativos ou judiciais, a solicitação junto às 
empresas licitantes da prorrogação dos prazos de validades das propostas de preços 
e de outras que o Município entenda necessárias para o bom andamento do certame e 

tenção da segurança da Administração.  

22.17. Os pedidos de informações complementares ou de esclarecimentos poderão 
ser solicitados até 05 (cinco) dias úteis antes da sessão de abertura do certame, por 
escrito, com protocolo no endereço informado no preâmbulo, sempre dirigidos a 
Comissão Permanente de Licitação, discriminando o objeto da dúvida/ esclarecimento 
necessário, o número deste edital, a modalidade desta licitação e a identificação 
completa do licitante interessado.  

22.17.1. O Município ficará isento de responsabilidade, no caso de pedido de 
esclarecimento ou informação suplementar realizado de forma diferente daquela 

22.18. As impugnações poderão ser interpostas até 02 (dois) dias úteis antes da 
certame, na mesma forma descrita no item 22.17. 

22.19. A CPL poderá desclassificar propostas de preços manifestamente inexequíveis, 
nos termos do inciso II, do artigo 48, da Lei nº 8.666/93, em conformidade com as 
regras de experiência praticadas no Município.  

22.20. Todos os horários estabelecidos neste Edital, no aviso e durante a sessão 
pública, observarão, para todos os efeitos, o horário local.  

22.21. Fica eleito o foro da Comarca do Município para dirimir quaisquer dúvidas ou 
controvérsias oriundas desta licitação, que não puderem ser soluciona

22.22. Fazem parte integrante deste edital os seguintes anexos:  

Termo de Referência – Especificação dos Serviços;  
Modelo de Proposta Técnica;  
Modelo de Declaração de Fato Superveniente;  
Modelo de Declaração de Ciência e Aceite;  

Modelo de Declaração (Lei nº 9.854/99 – uso de mão-de
Minuta de Contrato;  
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Presidente da CPL 

 
 
 
 
 

cumprimento de prazos recursais, administrativos ou judiciais, a solicitação junto às 
empresas licitantes da prorrogação dos prazos de validades das propostas de preços 
e de outras que o Município entenda necessárias para o bom andamento do certame e 

22.17. Os pedidos de informações complementares ou de esclarecimentos poderão 
ser solicitados até 05 (cinco) dias úteis antes da sessão de abertura do certame, por 

mbulo, sempre dirigidos a 
Comissão Permanente de Licitação, discriminando o objeto da dúvida/ esclarecimento 
necessário, o número deste edital, a modalidade desta licitação e a identificação 

isento de responsabilidade, no caso de pedido de 
esclarecimento ou informação suplementar realizado de forma diferente daquela 

22.18. As impugnações poderão ser interpostas até 02 (dois) dias úteis antes da 
certame, na mesma forma descrita no item 22.17.  

22.19. A CPL poderá desclassificar propostas de preços manifestamente inexequíveis, 
nos termos do inciso II, do artigo 48, da Lei nº 8.666/93, em conformidade com as 

ste Edital, no aviso e durante a sessão 

22.21. Fica eleito o foro da Comarca do Município para dirimir quaisquer dúvidas ou 
controvérsias oriundas desta licitação, que não puderem ser solucionadas 

de-obra infantil); 



 

TOMADA DE PREÇOS 

 

 
1. OBJETO 
 
Contratação de prestação de serviços de assessoria e consultoria, com ênfase no 

acompanhamento, orientação e alimentação do Sistema Integrado de Monitoramento, 

Execução e Controle (SIMEC) do Fundo 

(FNDE), bem como a prestação de contas de Programas da Educação, sendo eles: 

Programa Nacional de Transporte Escolar (PNATE); Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE); Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE)

Conectada e demais programas, conforme especificações

 

2. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS:

 

• Inclusão e acompanhamento de todas as propostas de interesse do Município, junto 

ao SIMEC/FNDE (Sistema Integrado de Monitoramen

visando a transferência de recursos financeiros da União

Desenvolvimento da Educação, mediante convênios, termos de cooperação, termo de 

compromisso, termo de responsabilidade e instrumentos similares, nos t

legislação vigente;  

• Realizar a prestação de contas de programas da educação, sendo eles: Programa 

Nacional de Transporte Escolar (PNATE); Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE); Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE); Educação Conec

programas; 

• Elaboração de propostas e acompanhamento junto Órgãos e Entidades, que 

compõem a Administração Pública Estadual, de todos os projetos (Planos de 

Trabalhos) visando à transferência de recursos financeiros, mediante a celebração de

convênios, termos de ajustes, termos de adesão, termo de responsabilidade, etc. 

• Elaboração de propostas e acompanhamento junto ao Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE

visando à transferência de recursos financeiros, mediante a celebração de convênios, 

termos de ajustes, termos de adesão, termos de responsabilidade, etc. 

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2021 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Contratação de prestação de serviços de assessoria e consultoria, com ênfase no 

acompanhamento, orientação e alimentação do Sistema Integrado de Monitoramento, 

Execução e Controle (SIMEC) do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação 

(FNDE), bem como a prestação de contas de Programas da Educação, sendo eles: 

Programa Nacional de Transporte Escolar (PNATE); Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE); Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE)

Conectada e demais programas, conforme especificações abaixo: 

2. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS: 

• Inclusão e acompanhamento de todas as propostas de interesse do Município, junto 

ao SIMEC/FNDE (Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle), 

visando a transferência de recursos financeiros da União e do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação, mediante convênios, termos de cooperação, termo de 

compromisso, termo de responsabilidade e instrumentos similares, nos t

Realizar a prestação de contas de programas da educação, sendo eles: Programa 

Nacional de Transporte Escolar (PNATE); Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE); Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE); Educação Conec

• Elaboração de propostas e acompanhamento junto Órgãos e Entidades, que 

compõem a Administração Pública Estadual, de todos os projetos (Planos de 

transferência de recursos financeiros, mediante a celebração de

convênios, termos de ajustes, termos de adesão, termo de responsabilidade, etc. 

• Elaboração de propostas e acompanhamento junto ao Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE), de todos os projetos (Planos de Trabalhos) 

e recursos financeiros, mediante a celebração de convênios, 

termos de ajustes, termos de adesão, termos de responsabilidade, etc. 

Contratação de prestação de serviços de assessoria e consultoria, com ênfase no 

acompanhamento, orientação e alimentação do Sistema Integrado de Monitoramento, 

Nacional do Desenvolvimento da Educação 

(FNDE), bem como a prestação de contas de Programas da Educação, sendo eles: 

Programa Nacional de Transporte Escolar (PNATE); Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE); Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE); Educação 

• Inclusão e acompanhamento de todas as propostas de interesse do Município, junto 

to, Execução e Controle), 

e do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação, mediante convênios, termos de cooperação, termo de 

compromisso, termo de responsabilidade e instrumentos similares, nos termos da 

Realizar a prestação de contas de programas da educação, sendo eles: Programa 

Nacional de Transporte Escolar (PNATE); Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE); Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE); Educação Conectada e demias 

• Elaboração de propostas e acompanhamento junto Órgãos e Entidades, que 

compõem a Administração Pública Estadual, de todos os projetos (Planos de 

transferência de recursos financeiros, mediante a celebração de 

convênios, termos de ajustes, termos de adesão, termo de responsabilidade, etc.  

• Elaboração de propostas e acompanhamento junto ao Fundo Nacional de 

, de todos os projetos (Planos de Trabalhos) 

e recursos financeiros, mediante a celebração de convênios, 

termos de ajustes, termos de adesão, termos de responsabilidade, etc.  



 

• Acompanhamento junto aos órgãos ministeriais do Governo Federal, ao Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação/FNDE, de 

de repasses e programas, firmados pelo Município;

• Elaboração e acompanhamento de todas as prestações de contas, parcial e final, dos 

recursos oriundos do Governo Federal e Estadual, decorrentes de convênios, 

contratos de repasses, termos de cooperação, termos de ajustes, termos de adesão, 

termo de responsabilidade, termo de compromisso e demais instrumentos similares, 

nos termos da legislação vigente;

• Acompanhamento e providências em caso de instauração de Tomada de Contas 

Especial – TCE, junto aos órgãos solicitantes; 

• Disponibilização de pessoal, para orientação técnica, treinamento e qualificação aos 

servidores do município e ao próprio gestor, 

execução das ações dos convênios celebrados e programas diversos de interesse do 

município; 

•. Desenvolver treinamento, capacitação e qualificação de servidores públicos, de 

participantes dos órgãos de controle s

 

3. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DO PRAZO E DO PAGAMENTO: 

 

3.1 – Os serviços serão executados 

nas dependências da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo

por meio de profissionais credenciados e habilitados pertencentes à equipe técnica da 

empresa, com comprovada experiência, qualificação técnica e capacitação 

profissional.  

3.2 – Cabe à empresa assumir as despesas necessárias ao cumprimento da 

prestação de serviços técnicos e profissionais especializados, principalmente, as 

decorrentes de viagens e locomoção de seus profissionais, inclusive, no caso de 

diárias e refeições relacionadas às visitas na sede da 

Educação, Cultura, Esporte e Turismo.

3.2.1 – Ficarão por conta do município, as despesas para viagens fora do estado de 

Alagoas, em atividades de representação da municipalidade em eventos e reuniões de 

interesse do município, que seja vinculado diretamente com os serviços presta

pelo objeto deste edital, devendo a empresa indicar a pessoa responsável que irá 

participar da atividade.  

• Acompanhamento junto aos órgãos ministeriais do Governo Federal, ao Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação/FNDE, de todos os convênios, contratos 

de repasses e programas, firmados pelo Município; 

• Elaboração e acompanhamento de todas as prestações de contas, parcial e final, dos 

recursos oriundos do Governo Federal e Estadual, decorrentes de convênios, 

asses, termos de cooperação, termos de ajustes, termos de adesão, 

termo de responsabilidade, termo de compromisso e demais instrumentos similares, 

nos termos da legislação vigente; 

• Acompanhamento e providências em caso de instauração de Tomada de Contas 

TCE, junto aos órgãos solicitantes;  

• Disponibilização de pessoal, para orientação técnica, treinamento e qualificação aos 

servidores do município e ao próprio gestor, IN LOCU, DIARIAMENTE

execução das ações dos convênios celebrados e programas diversos de interesse do 

•. Desenvolver treinamento, capacitação e qualificação de servidores públicos, de 

participantes dos órgãos de controle social (conselhos), entre outros. 

3. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DO PRAZO E DO PAGAMENTO: 

Os serviços serão executados diariamente, sendo que deverão ser realizados 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo

por meio de profissionais credenciados e habilitados pertencentes à equipe técnica da 

empresa, com comprovada experiência, qualificação técnica e capacitação 

Cabe à empresa assumir as despesas necessárias ao cumprimento da 

de serviços técnicos e profissionais especializados, principalmente, as 

decorrentes de viagens e locomoção de seus profissionais, inclusive, no caso de 

diárias e refeições relacionadas às visitas na sede da Secretaria Municipal de 

e e Turismo. 

Ficarão por conta do município, as despesas para viagens fora do estado de 

Alagoas, em atividades de representação da municipalidade em eventos e reuniões de 

interesse do município, que seja vinculado diretamente com os serviços presta

pelo objeto deste edital, devendo a empresa indicar a pessoa responsável que irá 

• Acompanhamento junto aos órgãos ministeriais do Governo Federal, ao Fundo 

todos os convênios, contratos 

• Elaboração e acompanhamento de todas as prestações de contas, parcial e final, dos 

recursos oriundos do Governo Federal e Estadual, decorrentes de convênios, 

asses, termos de cooperação, termos de ajustes, termos de adesão, 

termo de responsabilidade, termo de compromisso e demais instrumentos similares, 

• Acompanhamento e providências em caso de instauração de Tomada de Contas 

• Disponibilização de pessoal, para orientação técnica, treinamento e qualificação aos 

DIARIAMENTE, para a 

execução das ações dos convênios celebrados e programas diversos de interesse do 

•. Desenvolver treinamento, capacitação e qualificação de servidores públicos, de 

3. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DO PRAZO E DO PAGAMENTO:  

, sendo que deverão ser realizados 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, 

por meio de profissionais credenciados e habilitados pertencentes à equipe técnica da 

empresa, com comprovada experiência, qualificação técnica e capacitação 

Cabe à empresa assumir as despesas necessárias ao cumprimento da 

de serviços técnicos e profissionais especializados, principalmente, as 

decorrentes de viagens e locomoção de seus profissionais, inclusive, no caso de 

Secretaria Municipal de 

Ficarão por conta do município, as despesas para viagens fora do estado de 

Alagoas, em atividades de representação da municipalidade em eventos e reuniões de 

interesse do município, que seja vinculado diretamente com os serviços prestados 

pelo objeto deste edital, devendo a empresa indicar a pessoa responsável que irá 



 

3.3 – Os serviços serão executados no prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério da

3.4 – Os pagamentos serão feitos até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao 

da realização dos serviços.

 

4. JUSTIFICATIVA DOS SERVIÇOS OBJETO:

  

A contratação de uma assessoria técnica especializada 

atender ao contido na Legislação Federal e Estadual na execução de programas, 

projetos e atividades de interesse deste Município, que envolvam a transferência de 

recursos financeiros oriundos do Orçamento Fiscal e da S

do estado de Alagoas, através de convênios, contratos de repasses, termos de 

cooperação, termos de responsabilidades, termos de ajustes, termos de adesão e 

instrumentos similares e programas de ação continuada, bem como, quando na 

elaboração e encaminhamento da prestaç

repassados por quaisquer dos instrumentos mencionados para a Prefeitura Municipal. 

 

5 - EQUIPE TÉCNICA:  

 

5.1 A empresa deverá disponibilizar profissional para atendimento 

exercer as seguintes funções

•. Prestar assessoria aos funcionários da Prefeitura para correta aplicação dos 

recursos oriundos de convênios, contratos de repasses, termos de ajustes, termos de 

adesão, programas, como forma de atender as diretrizes do instrumento firmado, 

diretrizes do programa e a legislação vigente; 

•. Prestar orientações durante a execução de convênios, contratos de repasses, 

termos de cooperação, termos de ajustes, termos de adesão, termo de compromisso, 

termo de responsabilidade e outros instrumentos similares 

atender a legislação vigente; 

•. Prestar orientação técnica para os gestores e servidores da Prefeitura, sempre que 

solicitado, respondendo consultas e oferecendo informações, para a correta aplicação 

dos recursos; 

• Acompanhamento na sede da Prefeitura Municipal, se necessário, durante a 

inspeção dos técnicos e auditores do Tribunal de Contas da União 

Os serviços serão executados no prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da 

contrato, podendo ser prorrogado a critério da administração.

Os pagamentos serão feitos até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao 

da realização dos serviços. 

4. JUSTIFICATIVA DOS SERVIÇOS OBJETO: 

sessoria técnica especializada tem como finalidade primordial 

nder ao contido na Legislação Federal e Estadual na execução de programas, 

projetos e atividades de interesse deste Município, que envolvam a transferência de 

recursos financeiros oriundos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da União e 

Alagoas, através de convênios, contratos de repasses, termos de 

cooperação, termos de responsabilidades, termos de ajustes, termos de adesão e 

instrumentos similares e programas de ação continuada, bem como, quando na 

elaboração e encaminhamento da prestação de contas dos recursos que forem 

repassados por quaisquer dos instrumentos mencionados para a Prefeitura Municipal. 

.1 A empresa deverá disponibilizar profissional para atendimento diário

exercer as seguintes funções:  

•. Prestar assessoria aos funcionários da Prefeitura para correta aplicação dos 

de convênios, contratos de repasses, termos de ajustes, termos de 

adesão, programas, como forma de atender as diretrizes do instrumento firmado, 

do programa e a legislação vigente;  

•. Prestar orientações durante a execução de convênios, contratos de repasses, 

termos de cooperação, termos de ajustes, termos de adesão, termo de compromisso, 

termo de responsabilidade e outros instrumentos similares firmados, como forma de 

atender a legislação vigente;  

•. Prestar orientação técnica para os gestores e servidores da Prefeitura, sempre que 

solicitado, respondendo consultas e oferecendo informações, para a correta aplicação 

na sede da Prefeitura Municipal, se necessário, durante a 

inspeção dos técnicos e auditores do Tribunal de Contas da União – TCU, Tribunal de 

Os serviços serão executados no prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da 

administração. 

Os pagamentos serão feitos até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao 

tem como finalidade primordial 

nder ao contido na Legislação Federal e Estadual na execução de programas, 

projetos e atividades de interesse deste Município, que envolvam a transferência de 

eguridade Social da União e 

Alagoas, através de convênios, contratos de repasses, termos de 

cooperação, termos de responsabilidades, termos de ajustes, termos de adesão e 

instrumentos similares e programas de ação continuada, bem como, quando na 

ão de contas dos recursos que forem 

repassados por quaisquer dos instrumentos mencionados para a Prefeitura Municipal.  

diário, que deverá 

•. Prestar assessoria aos funcionários da Prefeitura para correta aplicação dos 

de convênios, contratos de repasses, termos de ajustes, termos de 

adesão, programas, como forma de atender as diretrizes do instrumento firmado, 

•. Prestar orientações durante a execução de convênios, contratos de repasses, 

termos de cooperação, termos de ajustes, termos de adesão, termo de compromisso, 

firmados, como forma de 

•. Prestar orientação técnica para os gestores e servidores da Prefeitura, sempre que 

solicitado, respondendo consultas e oferecendo informações, para a correta aplicação 

na sede da Prefeitura Municipal, se necessário, durante a 

TCU, Tribunal de 



 

Contas do Estado de Alagoas 

servidores de Órgãos e Entidades da Admin

prestar informações e orientar a equipe e/ou pessoal da Prefeitura, para atendimento 

adequado de acordo com as disposições legais vigentes; 

• Orientar o setor competente da Prefeitura, quanto à

documentação contábil e demais documentos relacionados com a aplicação dos 

recursos oriundos convênios, contratos de repasses, termos de ajustes, termos de 

adesão, termo de compromisso, termo de responsabilidade, programas, etc., como 

forma de facilitar o atendimento de solicitações dos órgãos e entidades concedentes e 

dos órgãos de controle externo, bem como, facilitar a análise da documentação pelos 

técnicos dos órgãos de concedentes e dos órgãos de controle e

•. Debater e dialogar com o g

municipais acerca da necessidade do município, para elaboração de projetos para 

captação de recursos, que se resultem em convênios, contratos de repasses, termos 

de ajustes, termos de adesão, termo de compro

programas, etc., como forma de garantir o atendimento das necessidades do 

município e da população, com ênfase nos programas da educação

•. Elaborar e organizar as documentações, fazer o acompanhamento da execução dos 

convênios, contratos de repasses e demais instrumentos, e fazer os devidos 

encaminhamentos para os órgãos da administração pública nos prazos estabelecidos.

 

6 – CONCLUSÃO  

 

O presente Termo de Referência tem por finalidade estabelecer condições para 

melhorar o desempenho da 

Esporte e Turismo, na prestação de serviços de assessoria e consultoria, com ênfase 

no Programa Nacional de Transporte Escolar (PNATE); Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE)

Conectada e demais programas, para a

oriundos de instrumentos firmados, como forma de evitar erros na execução e por 

conseguinte a responsabilidade dos gestores 

exige uma assessoria especializada e que tenha competência para orientar 

a situação existente e conceber programas de revisão de processos e rotinas do setor, 

para se adaptar com a rapidez aos novos requisitos

Contas do Estado de Alagoas – TCE, Controladoria Geral da União 

servidores de Órgãos e Entidades da Administração Pública Federal e Estadual, para 

prestar informações e orientar a equipe e/ou pessoal da Prefeitura, para atendimento 

adequado de acordo com as disposições legais vigentes;  

mpetente da Prefeitura, quanto à correta forma de ar

documentação contábil e demais documentos relacionados com a aplicação dos 

recursos oriundos convênios, contratos de repasses, termos de ajustes, termos de 

adesão, termo de compromisso, termo de responsabilidade, programas, etc., como 

ilitar o atendimento de solicitações dos órgãos e entidades concedentes e 

dos órgãos de controle externo, bem como, facilitar a análise da documentação pelos 

técnicos dos órgãos de concedentes e dos órgãos de controle externo;

com o gestor, secretários municipais, e demais técnicos 

municipais acerca da necessidade do município, para elaboração de projetos para 

captação de recursos, que se resultem em convênios, contratos de repasses, termos 

de ajustes, termos de adesão, termo de compromisso, termo de responsabilidade, 

programas, etc., como forma de garantir o atendimento das necessidades do 

, com ênfase nos programas da educação; 

•. Elaborar e organizar as documentações, fazer o acompanhamento da execução dos 

convênios, contratos de repasses e demais instrumentos, e fazer os devidos 

encaminhamentos para os órgãos da administração pública nos prazos estabelecidos.

O presente Termo de Referência tem por finalidade estabelecer condições para 

rar o desempenho da gestão da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

na prestação de serviços de assessoria e consultoria, com ênfase 

no Programa Nacional de Transporte Escolar (PNATE); Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE); Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE); Educação 

Conectada e demais programas, para a correta prestação de contas dos recursos 

oriundos de instrumentos firmados, como forma de evitar erros na execução e por 

conseguinte a responsabilidade dos gestores e/ou ordenadores de despesas, o que 

exige uma assessoria especializada e que tenha competência para orientar 

a situação existente e conceber programas de revisão de processos e rotinas do setor, 

para se adaptar com a rapidez aos novos requisitos. É necessário, por conseguinte, 

TCE, Controladoria Geral da União – CGU e 

istração Pública Federal e Estadual, para 

prestar informações e orientar a equipe e/ou pessoal da Prefeitura, para atendimento 

correta forma de arquivar a 

documentação contábil e demais documentos relacionados com a aplicação dos 

recursos oriundos convênios, contratos de repasses, termos de ajustes, termos de 

adesão, termo de compromisso, termo de responsabilidade, programas, etc., como 

ilitar o atendimento de solicitações dos órgãos e entidades concedentes e 

dos órgãos de controle externo, bem como, facilitar a análise da documentação pelos 

; 

estor, secretários municipais, e demais técnicos 

municipais acerca da necessidade do município, para elaboração de projetos para 

captação de recursos, que se resultem em convênios, contratos de repasses, termos 

misso, termo de responsabilidade, 

programas, etc., como forma de garantir o atendimento das necessidades do 

•. Elaborar e organizar as documentações, fazer o acompanhamento da execução dos 

convênios, contratos de repasses e demais instrumentos, e fazer os devidos 

encaminhamentos para os órgãos da administração pública nos prazos estabelecidos. 

O presente Termo de Referência tem por finalidade estabelecer condições para 

gestão da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

na prestação de serviços de assessoria e consultoria, com ênfase 

no Programa Nacional de Transporte Escolar (PNATE); Programa Nacional de 

; Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE); Educação 

correta prestação de contas dos recursos 

oriundos de instrumentos firmados, como forma de evitar erros na execução e por 

e/ou ordenadores de despesas, o que 

exige uma assessoria especializada e que tenha competência para orientar e analisar 

a situação existente e conceber programas de revisão de processos e rotinas do setor, 

. É necessário, por conseguinte, 



 

que haja modernização nos sistemas e processos de trabalho, onde as informações 

exigidas pela legislação e necessárias ao gerenciamento possam fluir com rapidez e 

de forma sistemática, tanto para direcionar o foco da gestão

para atender as exigências dos órgãos e entidades.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

que haja modernização nos sistemas e processos de trabalho, onde as informações 

exigidas pela legislação e necessárias ao gerenciamento possam fluir com rapidez e 

de forma sistemática, tanto para direcionar o foco da gestão para resultados, como 

para atender as exigências dos órgãos e entidades. 

que haja modernização nos sistemas e processos de trabalho, onde as informações 

exigidas pela legislação e necessárias ao gerenciamento possam fluir com rapidez e 

para resultados, como 



 

TOMADA DE PREÇOS Nº 0
 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA

Empresa: ______________________________________ 
CNPJ: _________________. 
Responsável técnico______________________________ 
CPF: __________________.
 
Relação de funcionários a serem utilizados na prestação de serviços. 
Nome: _______________________________ Função: ______________ 
Nome: _______________________________ Função: _
Nome: _______________________________ Função: ______________ 
 

 
Tabela 

A 
B 
C 

 
TOTAL DE PONTUAÇÃO:__________________

XXXXXXX, 

___________________________________

(colocar em papel timbrado ou carimbar com o CNPJ da empresa)
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2021 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 
 
 

Empresa: ______________________________________  
CNPJ: _________________.  
Responsável técnico______________________________  
CPF: __________________. 

Relação de funcionários a serem utilizados na prestação de serviços.  
Nome: _______________________________ Função: ______________ 
Nome: _______________________________ Função: ______________ 
Nome: _______________________________ Função: ______________ 

TABELA DE PONTUAÇÃO 

Requisitos 
Especialização 

Experiências profissionais 
Participações em eventos 

TOTAL DE PONTUAÇÃO:__________________ 
 
 
 

XXXXXXX, XXX de XXXXXXX de 2021. 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do representante  

(colocar em papel timbrado ou carimbar com o CNPJ da empresa)

 

 
Nome: _______________________________ Função: ______________  

_____________  
Nome: _______________________________ Função: ______________  

Pontos 
 
 
 

(colocar em papel timbrado ou carimbar com o CNPJ da empresa) 

  



 

REQUISITOS PARA PONTUAÇÃO

1. O invólucro nº 02 deverá conter os documentos comprobatórios das propostas 
técnicas dos licitantes, as quais serão classificadas em ordem decrescente, levando
se em consideração a soma dos pontos obtidos com o preenchimento dos seguintes 
critérios:  
 
1.1. Especialização:  
 1.1.1. Os responsáveis técnicos deverão possuir especialização em uma das 
seguintes áreas: gestão pública, direito público, contabilidade pública
de projetos, educação pública, gestão educacional
 
TABELA “A” Especialização
 
01                                                                                                    10
 
02 ou mais  
 
 1.1.2. A comprovação será feita mediante a apresentação de certificado de 
conclusão de curso de pós
 
1.2. Experiência Profissional: 
 
 1.2.1. A experiência profissional 
de gestão pública e de convênios, a seguinte forma:
 
TABELA “B” Experiência
 
Experiências como gestor de 
                                                                                             
 
                                                                                     
 
Experiência como gestor de programas da educação: até 02 portarias 
                                                                                               
 
Contratos de serviços prestados com o mesmo objeto:   1 Contrato 
                                                                                               
 
 
Instrutor de capacitações 
 
 
 1.2.2. A comprovação será feita mediante a apresentação de portarias de 
nomeações, cópia dos contratos
 
1.3 Participação em cursos
pública e com os serviços a serem prestados: 

 
 

REQUISITOS PARA PONTUAÇÃO 
 
 

1. O invólucro nº 02 deverá conter os documentos comprobatórios das propostas 
técnicas dos licitantes, as quais serão classificadas em ordem decrescente, levando
se em consideração a soma dos pontos obtidos com o preenchimento dos seguintes 

1.1.1. Os responsáveis técnicos deverão possuir especialização em uma das 
seguintes áreas: gestão pública, direito público, contabilidade pública
de projetos, educação pública, gestão educacional; 

zação     Pontuação 

01                                                                                                    10 

    30 
     

1.1.2. A comprovação será feita mediante a apresentação de certificado de 
conclusão de curso de pós-graduação.  

1.2. Experiência Profissional:  

1.2.1. A experiência profissional será pontuada através de experiências na área 
de gestão pública e de convênios, a seguinte forma: 

Experiência                 Pontuação 

Experiências como gestor de convênios (GMC):             1 portaria –
                                                                                             2 portarias –
               5 ou mais portarias 

                                           8 portarias ou mais 

Experiência como gestor de programas da educação: até 02 portarias 
                                                                                               Acima de 02 

Contratos de serviços prestados com o mesmo objeto:   1 Contrato 
                                                                                               2 Contratos 
                          5 ou mais 

Instrutor de capacitações na área de gestão púbica: até 4 certificados 
       Acima de 5 certificados 

1.2.2. A comprovação será feita mediante a apresentação de portarias de 
, cópia dos contratos e certificados ou declarações de cursos.

1.3 Participação em cursos específicos que possuam relação com 
os serviços a serem prestados:  

1. O invólucro nº 02 deverá conter os documentos comprobatórios das propostas 
técnicas dos licitantes, as quais serão classificadas em ordem decrescente, levando-
se em consideração a soma dos pontos obtidos com o preenchimento dos seguintes 

1.1.1. Os responsáveis técnicos deverão possuir especialização em uma das 
seguintes áreas: gestão pública, direito público, contabilidade pública, gerenciamento 

Pontuação  

1.1.2. A comprovação será feita mediante a apresentação de certificado de 

erá pontuada através de experiências na área 

Pontuação  

– 1 ponto  
– 2 pontos 

5 ou mais portarias – 10 pontos 
8 portarias ou mais – 20 pontos 

Experiência como gestor de programas da educação: até 02 portarias – 2 pontos 
e 02 – 5 pontos 

Contratos de serviços prestados com o mesmo objeto:   1 Contrato – 1 ponto  
2 Contratos – 2 pontos 

ou mais – 10 pontos 

na área de gestão púbica: até 4 certificados – 5 pontos 
5 certificados – 10 pontos 

1.2.2. A comprovação será feita mediante a apresentação de portarias de 
rtificados ou declarações de cursos. 

específicos que possuam relação com a gestão 



 

 
TABELA “C” Participações 
 
Até 10    
De 11 a 20   
De 21 a 30   
De 31 a 40                                                                                                   20
De 41 a 50                                                                                                  100              
 
 1.3.2. A comprovação será feita mediante a apresentação de certificados de 
participação em cursos e similares.

 
 

Participações       

       
       
       

De 31 a 40                                                                                                   20
De 41 a 50                                                                                                  100              

1.3.2. A comprovação será feita mediante a apresentação de certificados de 
participação em cursos e similares. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Pontuação  

 2 
 5 
 10  

De 31 a 40                                                                                                   20 
De 41 a 50                                                                                                  100                                                            

1.3.2. A comprovação será feita mediante a apresentação de certificados de 



 

TOMADA DE PREÇOS Nº 0

DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVINIENTE

 (NOME DO ESCRITÓRIO), inscrito no CNPJ sob nº. _____________, sediado 
(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 
fatos impeditivos para sua habilitação ao presente procedimento li
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
 
 (Local), ____ de _________ de 20
 
 

_____________________________________

Nome do Declarante: ____________________________________
Cargo: __________________________________
Registro de Identidade do Declarante: _______________________
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2021 
ANEXO III 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVINIENTE 

 
(NOME DO ESCRITÓRIO), inscrito no CNPJ sob nº. _____________, sediado 

(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 
fatos impeditivos para sua habilitação ao presente procedimento licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(Local), ____ de _________ de 2021. 

_____________________________________ 
(Assinatura do Declarante) 

 
 
 
 

Nome do Declarante: ____________________________________ 
__________________________________ 

Registro de Identidade do Declarante: _______________________ 

(NOME DO ESCRITÓRIO), inscrito no CNPJ sob nº. _____________, sediado 
(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

citatório, ciente da 



 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 0

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E ACEITE

 (NOME DO ESCRITÓRIO), inscrito no CNPJ
(endereço completo), declara que tomou ciência e aceita todas as condições contidas 
neste Edital para todos os efeitos legais.
 
 (Local), ____ de _________ de 20
 
 

_____________________________________

Nome do Declarante: ____________________________________
Cargo: __________________________________
Registro de Identidade do Declarante: _______________________
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2021 
ANEXO IV 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E ACEITE 

 
(NOME DO ESCRITÓRIO), inscrito no CNPJ sob nº. _____________, sediado 

(endereço completo), declara que tomou ciência e aceita todas as condições contidas 
neste Edital para todos os efeitos legais. 

(Local), ____ de _________ de 2021. 

_____________________________________ 
(Assinatura do Declarante) 

 
 
 
 

Nome do Declarante: ____________________________________ 
Cargo: __________________________________ 
Registro de Identidade do Declarante: _______________________ 

sob nº. _____________, sediado 
(endereço completo), declara que tomou ciência e aceita todas as condições contidas 



 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 02

DECLARAÇÃO DE NÃO USO DE MÃO

 (NOME DO ESCRITÓRIO), inscrito no CNPJ sob nº. _____________, sediado 
(endereço completo), declara que não emprega menores de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e nem menores d
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, em 
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do Art. 7º, da Constituição Federal, no 
inciso V do art. 27, da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9
 
 (Local), ____ de _________ de 2021
 
 

_____________________________________

Nome do Declarante: ____________________________________
Cargo: __________________________________
Registro de Identidade do Declarante: _______________________
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2021 
ANEXO V 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
DECLARAÇÃO DE NÃO USO DE MÃO-DE-OBRA INFANTIL

 
(NOME DO ESCRITÓRIO), inscrito no CNPJ sob nº. _____________, sediado 

(endereço completo), declara que não emprega menores de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos de idade em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, em 
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do Art. 7º, da Constituição Federal, no 
inciso V do art. 27, da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999.

ocal), ____ de _________ de 2021. 

_____________________________________ 
(Assinatura do Declarante) 

 
 
 
 

Nome do Declarante: ____________________________________ 
Cargo: __________________________________ 

Declarante: _______________________ 

OBRA INFANTIL 

(NOME DO ESCRITÓRIO), inscrito no CNPJ sob nº. _____________, sediado 
(endereço completo), declara que não emprega menores de dezoito anos em trabalho 

e dezesseis anos de idade em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, em 
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do Art. 7º, da Constituição Federal, no 

.854, de 27/10/1999. 



 

MINUTA DE CONTRATO Nº __/20

 

Pelo presente instrumento particular de contrato de um lado o Município de 
inscrito no CNPJ sob o nº 12.25
da Silva, nº 54, Olivença, Alagoas
Dionisio doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a Empresa 
____________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº ________________ sediada na 
rua ________________
__________________________residente na rua ____________
nº ________________ doravante denomina CONTRATADA, tem como justos, 
pactuados e contratados este ajuste,nos termos da Lei Federal 8.666/93 , de 21 de 
junho de 1993, alterações posteriores, conforme licitação por Tomada de Preços nº 
02/2021. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a 
assessoria e consultoria, com ênfase no acompanhamento, orientação e alimentação 
do Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle 
Nacional do Desenvolvimento da Educação (FNDE), bem como a prestação de contas 
de Programas da Educação, sendo eles: Programa Nacional de Transporte Escolar 
(PNATE); Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE); Programa Dinheiro 
Direto na Escola (PDDE); Educação Conectada e demais programas
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
Esta adjudicação decorre da Tomada de Preço nº 
em XX/XX/2021, que integram o presente ajuste, independente de transcrição. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – 
 
Os serviços objeto deste ajuste 
 
• Inclusão e acompanhamento de todas as propostas de interesse do Município, junto 

ao SIMEC/FNDE (Sistema Integrado de 

visando a transferência de recursos financeiros da União

Desenvolvimento da Educação, mediante convênios, termos de cooperação, termo de 

ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO Nº __/2021 

CONTRATO ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE OLIVENÇA
EMPRESA__________ CUJO OBJETO É 
PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO___________________ 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato de um lado o Município de 
12.257.762/0001-57 com sede na Rua Vereador José Félix 

da Silva, nº 54, Olivença, Alagoas, neste ato representado por seu Prefeito,
doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a Empresa 

inscrita no CNPJ/MF sob nº ________________ sediada na 
________________ ,neste ato representada pelo sócio 

__________________________residente na rua ________________ portador do CPF 
nº ________________ doravante denomina CONTRATADA, tem como justos, 
pactuados e contratados este ajuste,nos termos da Lei Federal 8.666/93 , de 21 de 
junho de 1993, alterações posteriores, conforme licitação por Tomada de Preços nº 

DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a contratação de prestação de serviços de 
assessoria e consultoria, com ênfase no acompanhamento, orientação e alimentação 
do Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle (SIMEC) do Fundo 
Nacional do Desenvolvimento da Educação (FNDE), bem como a prestação de contas 
de Programas da Educação, sendo eles: Programa Nacional de Transporte Escolar 
(PNATE); Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE); Programa Dinheiro 

na Escola (PDDE); Educação Conectada e demais programas. 

DO FUNDAMENTO LEGAL  

Esta adjudicação decorre da Tomada de Preço nº 02/2021, devidamente homologada 
, que integram o presente ajuste, independente de transcrição. 

 DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

s serviços objeto deste ajuste deverão obedecer às seguintes condições: 

• Inclusão e acompanhamento de todas as propostas de interesse do Município, junto 

ao SIMEC/FNDE (Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle), 

visando a transferência de recursos financeiros da União e do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação, mediante convênios, termos de cooperação, termo de 

CONTRATO ENTRE SI CELEBRAM O 
OLIVENÇA E A 

EMPRESA__________ CUJO OBJETO É A 
PRESTAÇÃO DE 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato de um lado o Município de Olivença, 
Rua Vereador José Félix 

neste ato representado por seu Prefeito, Josimar 
doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a Empresa 

inscrita no CNPJ/MF sob nº ________________ sediada na 
,neste ato representada pelo sócio 

____ portador do CPF 
nº ________________ doravante denomina CONTRATADA, tem como justos, 
pactuados e contratados este ajuste,nos termos da Lei Federal 8.666/93 , de 21 de 
junho de 1993, alterações posteriores, conforme licitação por Tomada de Preços nº 

ontratação de prestação de serviços de 
assessoria e consultoria, com ênfase no acompanhamento, orientação e alimentação 

(SIMEC) do Fundo 
Nacional do Desenvolvimento da Educação (FNDE), bem como a prestação de contas 
de Programas da Educação, sendo eles: Programa Nacional de Transporte Escolar 
(PNATE); Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE); Programa Dinheiro 

 

, devidamente homologada 
, que integram o presente ajuste, independente de transcrição.  

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

seguintes condições:  

• Inclusão e acompanhamento de todas as propostas de interesse do Município, junto 

to, Execução e Controle), 

e do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação, mediante convênios, termos de cooperação, termo de 



 

compromisso, termo de responsabilidade e instrumentos simil

legislação vigente;  

• Realizar a prestação de contas de programas da educação, sendo eles: Programa 

Nacional de Transporte Escolar (PNATE); Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE); Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE); Edu

programas; 

• Elaboração de propostas e acompanhamento junto Órgãos e Entidades, que 

compõem a Administração Pública Estadual, de todos os projetos (Planos de 

Trabalhos) visando à transferência de recursos financeiros, mediante a ce

convênios, termos de ajustes, termos de adesão, termo de responsabilidade, etc. 

• Elaboração de propostas e acompanhamento junto ao Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE

visando à transferência de recursos financeiros, mediante a celebração de convênios, 

termos de ajustes, termos de adesão, termos de responsabilidade, etc. 

• Acompanhamento junto aos órgãos ministeriais do Governo Federal, ao Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educaçã

de repasses e programas, firmados pelo Município;

• Elaboração e acompanhamento de todas as prestações de contas, parcial e final, dos 

recursos oriundos do Governo Federal e Estadual, decorrentes de convênios, 

contratos de repasses, termos de cooperação, termos de ajustes, termos de adesão, 

termo de responsabilidade, termo de compromisso e demais instrumentos similares, 

nos termos da legislação vigente;

• Acompanhamento e providências em caso de instauração de Tomada

Especial – TCE, junto aos órgãos solicitantes; 

• Disponibilização de pessoal, para orientação técnica, treinamento e qualificação aos 

servidores do município e ao próprio gestor, 

execução das ações dos convênios cel

município; 

•. Desenvolver treinamento, capacitação e qualificação de servidores públicos, de 
participantes dos órgãos de controle s
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE DAS PART
 
Caberá à CONTRATANTE, além das demais disposições deste contrato: 
 

g) Fornecer à CONTRATADA todos os elementos indispensáveis entrega do 
objeto do presente instrumento;

compromisso, termo de responsabilidade e instrumentos similares, nos termos da 

Realizar a prestação de contas de programas da educação, sendo eles: Programa 

Nacional de Transporte Escolar (PNATE); Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE); Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE); Educação Conectada e demias 

• Elaboração de propostas e acompanhamento junto Órgãos e Entidades, que 

compõem a Administração Pública Estadual, de todos os projetos (Planos de 

transferência de recursos financeiros, mediante a ce

convênios, termos de ajustes, termos de adesão, termo de responsabilidade, etc. 

• Elaboração de propostas e acompanhamento junto ao Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE), de todos os projetos (Planos de Trabalhos) 

sferência de recursos financeiros, mediante a celebração de convênios, 

termos de ajustes, termos de adesão, termos de responsabilidade, etc. 

• Acompanhamento junto aos órgãos ministeriais do Governo Federal, ao Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação/FNDE, de todos os convênios, contratos 

de repasses e programas, firmados pelo Município; 

• Elaboração e acompanhamento de todas as prestações de contas, parcial e final, dos 

recursos oriundos do Governo Federal e Estadual, decorrentes de convênios, 

atos de repasses, termos de cooperação, termos de ajustes, termos de adesão, 

termo de responsabilidade, termo de compromisso e demais instrumentos similares, 

nos termos da legislação vigente; 

• Acompanhamento e providências em caso de instauração de Tomada

TCE, junto aos órgãos solicitantes;  

• Disponibilização de pessoal, para orientação técnica, treinamento e qualificação aos 

servidores do município e ao próprio gestor, IN LOCU, DIARIAMENTE

execução das ações dos convênios celebrados e programas diversos de interesse do 

•. Desenvolver treinamento, capacitação e qualificação de servidores públicos, de 
participantes dos órgãos de controle social (conselhos), entre outros. 

DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES  

Caberá à CONTRATANTE, além das demais disposições deste contrato: 

Fornecer à CONTRATADA todos os elementos indispensáveis entrega do 
objeto do presente instrumento; 

ares, nos termos da 

Realizar a prestação de contas de programas da educação, sendo eles: Programa 

Nacional de Transporte Escolar (PNATE); Programa Nacional de Alimentação Escolar 

cação Conectada e demias 

• Elaboração de propostas e acompanhamento junto Órgãos e Entidades, que 

compõem a Administração Pública Estadual, de todos os projetos (Planos de 

transferência de recursos financeiros, mediante a celebração de 

convênios, termos de ajustes, termos de adesão, termo de responsabilidade, etc.  

• Elaboração de propostas e acompanhamento junto ao Fundo Nacional de 

, de todos os projetos (Planos de Trabalhos) 

sferência de recursos financeiros, mediante a celebração de convênios, 

termos de ajustes, termos de adesão, termos de responsabilidade, etc.  

• Acompanhamento junto aos órgãos ministeriais do Governo Federal, ao Fundo 

o/FNDE, de todos os convênios, contratos 

• Elaboração e acompanhamento de todas as prestações de contas, parcial e final, dos 

recursos oriundos do Governo Federal e Estadual, decorrentes de convênios, 

atos de repasses, termos de cooperação, termos de ajustes, termos de adesão, 

termo de responsabilidade, termo de compromisso e demais instrumentos similares, 

• Acompanhamento e providências em caso de instauração de Tomada de Contas 

• Disponibilização de pessoal, para orientação técnica, treinamento e qualificação aos 

DIARIAMENTE, para a 

ebrados e programas diversos de interesse do 

•. Desenvolver treinamento, capacitação e qualificação de servidores públicos, de 

Caberá à CONTRATANTE, além das demais disposições deste contrato:  

Fornecer à CONTRATADA todos os elementos indispensáveis entrega do 



 

h) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

i) Receber os serviços objeto deste contrato desde que estejam em 
conformidade com as especificações editalícias; 

j) Prestar informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham ser 
solicitados pela CONTRATADA; 

k) Efetuar o pagamento nos termos pactuados
fiscais devidamente atestadas, acompanhado dos documentos constantes do 
item 8.2.2 do edital. 

 
Caberá à CONTRATADA: 
 

a) Prestar os serviços com qualidade, observando rigorosamente a
Edital e as especificações nele exigidas e repeti
justificadamente for solicitado pela Administração, observado o relatório 
elaborado pelo Gestor do Contrato, acerca da execução do mesmo.

b) Assumir todos os ônus referentes a pre
Contrato, desde os salários dos seus empregados, como também os encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o 
mesmo; 

c) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilid
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações 
exigidas na licitação; 

d)  Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais que forem 
causados por seus empregados ou prepostos, inclusive por omissão destes, ao 
Contratante ou a terceiros, durante a execução do contrato e em razão dele.

e) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante; 
f) Cumprir fielmente os compromissos avençados, de forma que os produtos 

sejam entregues com
g) Apresentar Nota Fiscal ou Fatura, comprovando o fornecimento do objeto, 

contendo necessariamente, a descrição dos mesmos; 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
O Município pagará a contratada o valor mensal de R$ XXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
perfazendo o valor total de R$ XXXXXXXXXXX, pela prestação dos serviços 
descritos no objeto deste ajuste. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
entrega e aceite da Nota Fiscal/Fatura, entregue no mês subsequente ao da prestação
dos serviços, desde que os serviços tenham sido efetivamente prestados..
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
pagamento, que não seja aprovado pela Administração, será devolvido à 
CONTRATADA para as correções acompanhados
prazos para pagamento estabelecidos acima, serão contados a partir da 
reapresentação, sem qualquer tipo de reajuste de seu valor ou qualquer ônus para o 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;  

Receber os serviços objeto deste contrato desde que estejam em 
conformidade com as especificações editalícias;  

Prestar informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham ser 
solicitados pela CONTRATADA;  

Efetuar o pagamento nos termos pactuados, mediante apresentação das notas 
fiscais devidamente atestadas, acompanhado dos documentos constantes do 
item 8.2.2 do edital.  

Caberá à CONTRATADA:  

Prestar os serviços com qualidade, observando rigorosamente a
Edital e as especificações nele exigidas e repeti-los sempre que 
justificadamente for solicitado pela Administração, observado o relatório 
elaborado pelo Gestor do Contrato, acerca da execução do mesmo.
Assumir todos os ônus referentes a prestação dos serviços, objeto deste 
Contrato, desde os salários dos seus empregados, como também os encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o 

Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilid
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações 
exigidas na licitação;  

se por quaisquer danos pessoais ou materiais que forem 
causados por seus empregados ou prepostos, inclusive por omissão destes, ao 

ontratante ou a terceiros, durante a execução do contrato e em razão dele.
Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante; 
Cumprir fielmente os compromissos avençados, de forma que os produtos 

entregues com perfeição;  
entar Nota Fiscal ou Fatura, comprovando o fornecimento do objeto, 

contendo necessariamente, a descrição dos mesmos;  

DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO  

O Município pagará a contratada o valor mensal de R$ XXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
valor total de R$ XXXXXXXXXXX, pela prestação dos serviços 

descritos no objeto deste ajuste.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia após a 
entrega e aceite da Nota Fiscal/Fatura, entregue no mês subsequente ao da prestação
dos serviços, desde que os serviços tenham sido efetivamente prestados..

PARÁGRAFO SEGUNDO - Qualquer documento apresentado para realização de 
pagamento, que não seja aprovado pela Administração, será devolvido à 
CONTRATADA para as correções acompanhados dos motivos de sua rejeição. Os 
prazos para pagamento estabelecidos acima, serão contados a partir da 
reapresentação, sem qualquer tipo de reajuste de seu valor ou qualquer ônus para o 

Receber os serviços objeto deste contrato desde que estejam em 

Prestar informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham ser 

, mediante apresentação das notas 
fiscais devidamente atestadas, acompanhado dos documentos constantes do 

Prestar os serviços com qualidade, observando rigorosamente a legislação, o 
los sempre que 

justificadamente for solicitado pela Administração, observado o relatório 
elaborado pelo Gestor do Contrato, acerca da execução do mesmo. 

stação dos serviços, objeto deste 
Contrato, desde os salários dos seus empregados, como também os encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o 

Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações 

se por quaisquer danos pessoais ou materiais que forem 
causados por seus empregados ou prepostos, inclusive por omissão destes, ao 

ontratante ou a terceiros, durante a execução do contrato e em razão dele. 
Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante;  
Cumprir fielmente os compromissos avençados, de forma que os produtos 

entar Nota Fiscal ou Fatura, comprovando o fornecimento do objeto, 

 

O Município pagará a contratada o valor mensal de R$ XXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
valor total de R$ XXXXXXXXXXX, pela prestação dos serviços 

O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia após a 
entrega e aceite da Nota Fiscal/Fatura, entregue no mês subsequente ao da prestação 
dos serviços, desde que os serviços tenham sido efetivamente prestados.. 

Qualquer documento apresentado para realização de 
pagamento, que não seja aprovado pela Administração, será devolvido à 

dos motivos de sua rejeição. Os 
prazos para pagamento estabelecidos acima, serão contados a partir da 
reapresentação, sem qualquer tipo de reajuste de seu valor ou qualquer ônus para o 



 

Município.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
encargos e despesas necessárias à execução do objeto deste ajuste, não podendo ser 
cobrado do Município qualquer valor extra. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - 
crédito em conta corrente no Banco de sua 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Poderão ser descontados do pagamento os valores atinentes 
às penalidades eventualmente aplicadas. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta da Dotação 
Orçamentárias próprias, consignadas no Orçamento Geral do Município de 
para o exercício financeiro de 2021
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - VIGÊNCI
 
O contrato resultante desta licitação vigerá 
sua assinatura, podendo a critério da Administração e respeitada à existência de 
dotação orçamentária, ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos 
60 (sessenta) meses, através de termos aditivos. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO PESSOAL, RESPONSABILIDADE E ÔNUS FISCAIS 
 
 
A CONTRATADA obriga-
próprio, utilizando profissionais especializado
total e exclusiva responsabilidade pelo integral atendimento de toda legislação que 
rege os negócios jurídicos. 
 
O presente ajuste não implica para a CONTRATANTE, vínculo ou obrigação 
trabalhista direta ou indiretamen
CONTRATADA a manter a CONTR
todas as obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e em especial na segurança, 
medicina e higiene do trabalho referente ao pesso
presente ajuste.  
 
Caberá a contratada assumir as despesas necessárias ao cumprimento da prestação 
de serviços técnicos e profissionais especializados, principalmente, as decorrentes de 
viagens e locomoção de seus profissio
relacionadas às visitas na sede da Prefeitura e seus órgãos
 
Ficará por conta da contratante, as despesas para viagens fora do estado de Alagoas, 
em atividades de representação da municipalidade em eventos e
interesse do município, que seja vinculado diretamente com os serviços prestados, 
devendo a empresa indicar a pessoa responsável que irá participar da atividade
 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos preços ofertados deverão estar inclusas todos os 
encargos e despesas necessárias à execução do objeto deste ajuste, não podendo ser 
cobrado do Município qualquer valor extra.  

 O pagamento será efetuado em favor da CONTRATADA, 
crédito em conta corrente no Banco de sua escolha.  

Poderão ser descontados do pagamento os valores atinentes 
às penalidades eventualmente aplicadas.  

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta da Dotação 
Orçamentárias próprias, consignadas no Orçamento Geral do Município de 

a o exercício financeiro de 2021, na seguinte rubrica: __________ 

VIGÊNCIA DO CONTRATO  

O contrato resultante desta licitação vigerá por 12 meses, iniciado a partir da data de 
sua assinatura, podendo a critério da Administração e respeitada à existência de 
dotação orçamentária, ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos 
60 (sessenta) meses, através de termos aditivos.  

DO PESSOAL, RESPONSABILIDADE E ÔNUS FISCAIS 

-se a realizar suas atividades profissionais, com pessoal 
próprio, utilizando profissionais especializados e em número suficiente, cabendo
total e exclusiva responsabilidade pelo integral atendimento de toda legislação que 
rege os negócios jurídicos.  

O presente ajuste não implica para a CONTRATANTE, vínculo ou obrigação 
trabalhista direta ou indiretamente, de qualquer natureza, obrigando
CONTRATADA a manter a CONTRATANTE a salvo de qualquer litígio, assumindo 
todas as obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e em especial na segurança, 
medicina e higiene do trabalho referente ao pessoal alocado para o cumprimento do 

assumir as despesas necessárias ao cumprimento da prestação 
de serviços técnicos e profissionais especializados, principalmente, as decorrentes de 
viagens e locomoção de seus profissionais, inclusive, no caso de diárias e refeições 
relacionadas às visitas na sede da Prefeitura e seus órgãos. 

Ficará por conta da contratante, as despesas para viagens fora do estado de Alagoas, 
em atividades de representação da municipalidade em eventos e
interesse do município, que seja vinculado diretamente com os serviços prestados, 
devendo a empresa indicar a pessoa responsável que irá participar da atividade

nclusas todos os 
encargos e despesas necessárias à execução do objeto deste ajuste, não podendo ser 

O pagamento será efetuado em favor da CONTRATADA, 

Poderão ser descontados do pagamento os valores atinentes 

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta da Dotação 
Orçamentárias próprias, consignadas no Orçamento Geral do Município de Olivença, 

, iniciado a partir da data de 
sua assinatura, podendo a critério da Administração e respeitada à existência de 
dotação orçamentária, ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos até o limite de 

DO PESSOAL, RESPONSABILIDADE E ÔNUS FISCAIS  

se a realizar suas atividades profissionais, com pessoal 
s e em número suficiente, cabendo-lhe 

total e exclusiva responsabilidade pelo integral atendimento de toda legislação que 

O presente ajuste não implica para a CONTRATANTE, vínculo ou obrigação 
te, de qualquer natureza, obrigando-se ainda a 

TANTE a salvo de qualquer litígio, assumindo 
todas as obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e em especial na segurança, 

al alocado para o cumprimento do 

assumir as despesas necessárias ao cumprimento da prestação 
de serviços técnicos e profissionais especializados, principalmente, as decorrentes de 

nais, inclusive, no caso de diárias e refeições 

Ficará por conta da contratante, as despesas para viagens fora do estado de Alagoas, 
em atividades de representação da municipalidade em eventos e reuniões de 
interesse do município, que seja vinculado diretamente com os serviços prestados, 
devendo a empresa indicar a pessoa responsável que irá participar da atividade.  



 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 
 
A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular ou 
inadequada do objeto deste contrato, assim como o descumprimento dos prazos e 
condições estipulados e, sem prejuízo das mesmas, implicarão nas penalidades 
abaixo mencionadas:  
a) Advertência;  
b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do inadimplemento; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaração de Inidoneidade 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a licitante
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior; 
e) Rescisão Contratual.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
cláusula poderão ser aplicadas juntamente com a letra “b”, facultada a defesa prévia 
do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
competência exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, 
conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo 
de 10 (dez) dias da abertura de vis
(dois) anos de sua aplicação. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
podendo ser aplicada isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, por parte da 
CONTRATADA, assegurará a CONTRATANTE o direito de dá
mediante notificação através de expediente escrito, entregue dire
postal, com prova de recebimento, sem prejuízo do disposto na Cláusula Nona 
Sanções e apuração de perdas e danos, previstas na forma da Lei Civil. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
  
O acompanhamento e gestão deste contrato serão realizados pela Secretaria 
Municipal de Administração.
 

DAS SANÇÕES  

A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular ou 
inadequada do objeto deste contrato, assim como o descumprimento dos prazos e 
condições estipulados e, sem prejuízo das mesmas, implicarão nas penalidades 

b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do inadimplemento; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

idade - para licitar e contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” desta 
cláusula poderão ser aplicadas juntamente com a letra “b”, facultada a defesa prévia 
do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A sanção estabelecida na letra “d” desta cláusula é de 
competência exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, 
conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo 
de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 
(dois) anos de sua aplicação.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - As penalidades previstas são independentes entre si, 
podendo ser aplicada isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

DA RESCISÃO CONTRATUAL  

A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, por parte da 
CONTRATADA, assegurará a CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, 
mediante notificação através de expediente escrito, entregue diretamente ou por via 
postal, com prova de recebimento, sem prejuízo do disposto na Cláusula Nona 
Sanções e apuração de perdas e danos, previstas na forma da Lei Civil. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ficará este contrato rescindido, mediante formalização, 
urado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O ajuste poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo 
entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

Administração.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO

O acompanhamento e gestão deste contrato serão realizados pela Secretaria 
Municipal de Administração. 

A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular ou 
inadequada do objeto deste contrato, assim como o descumprimento dos prazos e 
condições estipulados e, sem prejuízo das mesmas, implicarão nas penalidades 

b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do inadimplemento;  
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

para licitar e contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior;  

As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” desta 
cláusula poderão ser aplicadas juntamente com a letra “b”, facultada a defesa prévia 
do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  

A sanção estabelecida na letra “d” desta cláusula é de 
competência exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, 
conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo 

ta, podendo a reabilitação ser requerida após 02 

As penalidades previstas são independentes entre si, 
podendo ser aplicada isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, por parte da 
lo por rescindido, 

tamente ou por via 
postal, com prova de recebimento, sem prejuízo do disposto na Cláusula Nona – Das 
Sanções e apuração de perdas e danos, previstas na forma da Lei Civil.  

Ficará este contrato rescindido, mediante formalização, 
urado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 78 da Lei nº 8.666/93.  

O ajuste poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo 
entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

DA GESTÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO 

O acompanhamento e gestão deste contrato serão realizados pela Secretaria 



 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Município designará um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato e das condições administrativas e humanas declaradas pela CONTRATADA.
  
PARÁGRAFO SEGUNDO 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinado o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
competência do representante deverão ser solicitad
tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - 
parte, os serviços prestados, se em desacordo com o contrato. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela contratada, sem ônus para o 
Município.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
 
As partes elegem como competente o Foro da Comarca
com renúncia expressa de qualquer outro para dirimir as dúvidas que possam advir 
deste contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato, na presença das 
testemunhas abaixo. 

 
 
_________________________________
Josimar Dionísio  
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONTRATANTE 
 
 

________________________________

*******CONTRADA 

 

TESTEMUNHAS:  
 
_________________________________________________________________
 
_________________________________________________________________

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos termos do § 1º, artigo 67, da Lei nº. 
Município designará um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato e das condições administrativas e humanas declaradas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de fiscalização serão anotadas em registro 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinado o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do representante deverão ser solicitadas à autoridade superior, em 
tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.  

 O Município se reserva ao direito de rejeitar, no todo ou em 
parte, os serviços prestados, se em desacordo com o contrato.  

Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela contratada, sem ônus para o 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

As partes elegem como competente o Foro da Comarca de Santana do Ipanema
com renúncia expressa de qualquer outro para dirimir as dúvidas que possam advir 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato, na presença das 

Olivença – AL. ___________

_________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVENÇA 

________________________________ 

_________________________________________________________________

_________________________________________________________________

Nos termos do § 1º, artigo 67, da Lei nº. 8.666/93, o 
Município designará um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato e das condições administrativas e humanas declaradas pela CONTRATADA. 

Para fins de fiscalização serão anotadas em registro 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinado o que for 

As decisões e providências que ultrapassarem a 
as à autoridade superior, em 

O Município se reserva ao direito de rejeitar, no todo ou em 

Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela contratada, sem ônus para o 

Santana do Ipanema-AL, 
com renúncia expressa de qualquer outro para dirimir as dúvidas que possam advir 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato, na presença das 

AL. ___________ 

_________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________ 


